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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado com 
dedicação exclusiva de mão de obra

50000.028520/2025-
11

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

(Processo Administrativo n° 50000.006428/2024-10)

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1.1. Contratação de empresa para a prestação dos serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra envolvendo postos de
cozinheiro(a), recepcionista e supervisor(a) para atendimento no âmbito do Ministério dos Transportes, nos Edifícios Sede e Anexo do
Bloco R, em Brasília - DF, conforme condições, quantidades e especificações neste Termo de Referência e demais anexos:

Grupo Especificação CATSER Unidade de 
medida

Quantidade 
de Postos

Valor  Unitário  do 
Posto  Valor  Total 

Mensal    

Valor  Unitário 
Anual do 

Posto

Valor Total 
Anual   

Único
Cozinheiro(a) - CBO 

5132-05  

8729

                      Posto

/Mês 

1 R$ 8.307,33 R$ 8.307,33 R$ 99.687,96 R$ 99.687,96

Recepcionista - CBO 

4221-05

34 R$ 7.351,28 R$ 249.943,52 R$ 88.215,36 R$ 

2.999.322,24

Supervisor (a) - CBO 

4201-25

01 R$ 9.032,61 R$ 9.032,61 R$ 108.391,32 R$ 108.391,32

Valor Total da Contratação    R$ 
3.207.401,52

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.2. Os serviços  objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar. 

 

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que sua paralisação poderá comprometer o andamento das atividades 
desta pasta, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

 

UASG 390004
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Prazo de vigência

1.4. O prazo de vigência da contratação é de  de 01 (um) ano contado da assinatura do contrato, podendo ser prorrogável por até 10 (dez) 
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: : 37115342000167-0-000002/2025

II) Data de publicação no PNCP: 21/03/2025;

III) Id do item no PCA: 272;

IV) Classe/Grupo: 851 - Serviços de Agência de Empregos e Fornecimento de Pessoal; 

V) Identificador da Futura Contratação: 390004-97/2025.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos,
que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. zelar pelos critérios de sustentabilidade ambiental e orientar seus funcionários a adotarem práticas sustentáveis;

4.1.2. manter equipe de empregados qualificados para realização dos serviços, seguindo fielmente as legislações existentes, bem
como a Convenção Coletiva de Trabalho das respectivas categorias;

4.1.3. a otimização de recursos materiais;

4.1.4. a redução de desperdícios materiais, energia e água por parte de seus profissionais no desempenho das atividades diárias;

4.1.5. elaborar e manter um programa interno de treinamento e orientação de seus empregados para redução de consumo de
energia elétrica, consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

4.1.6. receber, da Contratante, informações a respeito dos programas de uso racional dos recursos que:

4.1.6.1 impactem o meio ambiente;

4.1.6.2. racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água;

 4.1.6.3. destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades diárias;
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4.1.6.4. instruir os profissionais quanto ao cumprimento da coleta seletiva e do Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos
adotado pelo órgão.

4.2. É importante ressaltar também que, para a presente contratação, por se tratar de um serviço com dedicação exclusiva de mão de 
obra, são aplicáveis requisitos de sustentabilidade social, com a adoção de práticas de gestão que garantam aos profissionais alocados 
os direitos legalmente previstos.

 

Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

Garantia da Contratação

4.4. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com validade durante a
execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou
em títulos da dívida pública, seguro - garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor total da contratação.

4.5. Em caso de opção pelo seguro - garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.5.1. A apólice de seguro - garantia permanecerá em vigor mesmo que a Contratada não pague o prêmio nas datas
convencionadas. 

4.5.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão
do direito de escolha dessa modalidade de garantia.

4.5.3. A apólice de seguro - garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a
emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

4.5.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro - garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas
as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão
contratual. 

4.5.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro - garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura
do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante,
contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da
dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização.

4.6. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em favor do Contratante,
em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

4.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério competente.

4.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do
Código Civil.

4.9. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com resgate pelo valor total,
sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo
Governo Federal.

4.9.1 O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o número do
processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11
de março de 2022).

4.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de: 

4.10.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas; 

4.10.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

4.10.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo Contratado. 



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

4 de 32

4.11. Em caso de seguro - garantia, recomenda-se que a apólice tenha, preferencialmente,  cobertura para pagamento direto ao
empregado após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de
inadimplência da Contratada, independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial.

4.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do
apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

4.13. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a Contratada ficará desobrigada de renovar
a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

4.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a
respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data
em que for notificada. 

4.15. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

4.15.1 O emitente da garantia ofertada pela Contratada deverá ser notificado pela Contratante quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

4.15.2 Caso se trate da modalidade seguro - garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de
abril de 2022. 

4.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a
título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

4.16.1. A extinção da garantia na modalidade seguro - garantia observará a regulamentação da Susep.

4.16.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice. 

4.17. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da
Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

4.17.1. Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a garantia somente será liberada ante a
comprovação de que a Contratada pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para
o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a
legislação que rege a matéria;

4.17.2. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;

4.17.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o valor
da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação:

a) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou

b) da realocação dos trabalhadores. em outra atividade de prestação de serviços.

4.18. A Contratada autoriza a Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Termo de Referência.

4.19. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e
/ou aplicar sanções à Contratada.

4.20. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Termo de Referência.

Vistoria

4.21. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto a partir de 1 (um) dia da data da assinatura do contrato. 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de execução do
trabalho: 

5.1.2.1. As quantidades de postos são estimadas e poderão ser implementadas no todo ou em parte, ao longo da vigência
do Contrato, dependendo das necessidades da Contratante, devendo a Contratada estar preparada para atendimento em
situações consideradas emergenciais e/ou provisórias.

5.1.2.1.1. Os colaboradores disponibilizados pela Contratada realizarão suas atividades laborais sob  orientação técnica do
supervisor da empresa, observadas as exigências e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência e seus
anexos, especialmente as referentes ao cumprimento dos requisitos exigidos, jornada e horários de trabalho, acesso a
sistemas informatizados, programas, normas e regras da Contratante.

5.1.2.1.2. A empresa é responsável por apresentar profissionais que preencham os requisitos para ocuparem os postos de
serviços, conforme estabelecido nos termos do Estudo Técnico.

5.1.2.3. A solicitação de preenchimento dos postos ocorrerá por meio de demanda da Contratante.

5.1.2.4. Os serviços deverão ser executados por profissionais que atendam às especificações contidas no Estudo.

Local e Horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços: 

a) Ed. Sede - Esplanada do Ministérios, Bloco R.

b) Ed. Anexo - Esplanada do Ministérios, Bloco R, via N2.

5.2.1. Os serviços poderão vir a ser executados em outros imóveis que venham a ser ocupados pelo MT, e acompanhados de
servidores dos órgãos, em outras localidades informadas previamente, em Brasília- DF.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário:

5.3.1. A prestação de serviços de Cozinheiro(a), Recepção, Supervisor e ocorrerá de segunda a sexta-feira, no horário entre 7h e
21h59, podendo ser alterado dentro do limite acima informado, de acordo com a necessidade das unidades, desde que autorizado
pela Gestão do Contrato intercalando-se o intervalo de refeição e descanso de, no mínimo, 1 (uma) hora e, no máximo, 2 (duas)
horas,  e, excepcionalmente e a critério da Contratante, nos sábados, domingos e feriados, com atendimento ininterrupto aos
usuários, observada a legislação e normas trabalhistas que regem o assunto. 

5.3.1.1. Qualquer alteração relativa ao turno de trabalho do profissional, como troca de horários e  permuta  de
escalas, só poderá ser exercida com anuência da Contratante.

5.3.1.2. Eventual necessidade será comunicada à Contratada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)
horas e, nesses casos, a Contratada obrigar-se-á a conceder folga compensatória ao prestador de serviços no
decorrer da semana.

5.3.1.3.  Para os postos de Cozinheiro(a),  Recepção, Supervisor  a  jornada de trabalho será de 44 (quarenta e
quatro) horas semanais, com a distribuição da carga horária a ser acordada entre Contratante e Contratada.  

Rotinas a serem cumpridas

5.3.2. A execução contratual observará as rotinas, normas gerais de conduta e de execução dos serviços para os postos de Cozinheiro
(a),  Recepcionistas e Supervisor(a):

5.3.2.1.  Apresentar-se ao posto de serviço com boa higiene e aparência pessoal, uniforme  completo e limpo,
calçados engraxados, cabelos cortados e penteados e presos.

5.3.2.2. Ser cortês e bem educado com os funcionários, visitantes, autoridades e público em geral.

5.3.2.3. Desligar todos os equipamentos elétricos e/ou eletrônicos do local, que não estejam sendo usados e/ou no final do
expediente, quando for o caso.

5.3.2.4. Executar com eficiência e esmero os serviços concernentes a cada área de atuação, bem como em reuniões e eventos
realizados nas dependências do MT.
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5.3.2.5. Ser pontual e permanecer no posto de trabalho determinado, ausentando-se apenas quando substituído(a) por outro(a)
profissional ou quando autorizado pelo supervisor.

5.3.2.6. Zelar pela preservação do patrimônio da Contratante  sob sua responsabilidade, mantendo a higiene, a organização e a
aparência do local de trabalho, solicitando a devida manutenção, quando necessário.

5.3.2.7. Operar de forma adequada, equipamentos e sistemas informatizados disponíveis para a execução dos serviços.

5.3.2.8. Solicitar apoio técnico junto às unidades competentes da Contratante para solucionar  falhas em máquinas e
equipamentos.

5.3.2.9. Conhecer a missão do posto que ocupa, assim como a forma de utilização dos equipamentos colocados à sua disposição.

5.3.2.10. Assumir o posto com todos os acessórios necessários para o bom desempenho do trabalho.

5.3.2.11. Receber/passar o serviço ao assumir/deixar o posto, relatando todas as situações encontradas, bem como as ordens e
orientações recebidas.

5.3.2.12. Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do serviço.

5.3.2.13. Manter atualizada a documentação utilizada no posto.

5.3.2.14. Buscar orientação com seu superior, em caso de dificuldades no desempenho das  atividades, repassando-lhe o
problema.

5.3.2.15. Levar ao conhecimento do superior, imediatamente, qualquer informação considerada importante.

5.3.2.16. Promover o recolhimento de objetos e/ou valores encontrados nas dependências da Contratante, providenciando para
que sejam encaminhados à Administração Predial ou ao seu superior.

5.3.2.17. Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço desempenhado, durante o horário de
trabalho, a fim de evitar o comprometimento e interrupções desnecessárias no atendimento.

5.3.2.18. Apresentar-se devidamente identificado(a) por crachá e uniformizado(a).

5.3.2.19. O Supervisor deve gerenciar as entregas dos uniformes aos colaboradores, respeitando a tempestividade pactuada.

5.3.2.20. Supervisionar os locais de prestação dos serviços para fins de averiguar se os postos estão cobertos.

5.3.2.21. Controlar os registros de ponto dos colaboradores.

5.3.2.22. Garantir que todos os postos estejam cobertos.

5.3.2.23. Manter o local da prestação dos serviços limpa e organizada.

5.3.2.24. Evitar o uso do celular no horário de trabalho.

5.3.2.25. Fica eleita a tecnologia de mensagem eletrônica (e-mail) como instrumento de comunicação para formalizar, no que
couberem, as rotinas aqui previstas, inclusive para as notificações de penalidades que se se fizerem necessárias, sem prejuízo de
outros meios legalmente adotados.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Exclusivamente, para os serviços de cozinheiro(a), a Contratada deverá disponibilizar no início do contrato os materiais abaixo, nas
quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

Item Descrição
 Unid. de 
Medida

Quantidade
Periodicidade 

para 
reposição

1 Luva - Nitrílica, descartável e sem pó, na cor preta. (caixa com 100) Caixa 1 mensal

2
Luva Térmica - Tecido de algodão na parte externa, com tratamento 
impermeabilizante atóxico e retardante a chamas até 250°, Cano longo, na 
cor branco e/ou cinza.

Par 1 semestral

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5.1. A análise da exequibilidade da proposta de preços nos serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra
deverá ser realizada com o auxílio da planilha de custos e formação de preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua
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proposta final, e que se tornará parte integrante desta, observados os preços unitários máximos indicados em Edital e anexos
além do preço global;

5.5.2. A proposta de preços deverá ser em papel timbrado da proponente, constando o seu endereço, razão social, CNPJ, número
de telefone, endereço eletrônico, mencionando o número o objeto da licitação, acordo coletivo, resumo de preços, representante
legal;

5.5.3. As planilhas de custos das licitantes devem ser formuladas e apresentadas, para cada categoria profissional, de acordo com
formato de planilha disponibilizado pela Administração, em versão de arquivo editável de forma a permitir sua análise e
verificabilidade.

5.5.4. A licitante deverá declarar em sua proposta se a Contribuição Previdenciária incidirá sobre a Receita Bruta – CPRB, nos
termos da Lei nº 12.546/2011. Considerando que o período inicial de vigência da futura contratação (um ano) engloba dois
períodos distintos de que trata a Lei n.º 14.973/2024, a proposta de preços deverá ser apresentada em conformidade com a
situação da empresa, que estabelece a reoneração gradual da folha de pagamento. Para tanto, a empresa deverá submeter 2
planilhas de preços, contemplando os seguintes cenários: 

a) Planilha 1 – Valores com a carga tributária vigente no presente exercício (2025);

b) Planilha 2 – Projeção de preços considerando os efeitos da reoneração gradual no exercício de 2026.

5.5.5. Os serviços a serem prestados nas Unidades do MT serão contratados com base em postos de serviços, estabelecendo-se
o custo por posto, observadas as peculiaridades de cada posto de serviço em consonância com Anexo V, item 2.6, alíneas "d" e
"d.1" da IN 05/2017;5.18.6. 

5.5.6.Os benefícios mensais e diários, vale transporte e vale alimentação, para fins de cálculo da proposta, foram considerados a
média de dias úteis mensais, sendo 21 (vinte e um) dias.

5.5.7. Conforme entendimento consolidado no Acórdão n° 1207/2024-TCU-Plenário, somente serão aceitas propostas de
empresas que adotarem na planilha de custos e formação de preços (PCFP) valor igual ou superior ao orçado pela Administração
para a soma dos itens de salário e auxílio - alimentação.

5.5.8. As empresas deverão ainda entregar junto com a sua proposta de preços:

5.5.8.1. Declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade econômica preponderante e a
justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se baseia sua proposta;

5.5.8.2. Cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, em razão do regramento do
enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão judicial;

5.5.8.3. ​​​ ​ ​ ​Declaração de que é responsabilidade do licitante a veracidade das informações prestadas, assumindo a
responsabilidade integral por eventuais erros no enquadramento sindical ou fraude pela utilização de instrumento coletivo
incompatível com o enquadramento sindical declarado, e por qualquer ônus decorrente de reenquadramentos que ocorram
durante a vigência contratual, sujeitando-se às sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021.

5.5.9. Será de responsabilidade exclusiva da empresa Contratada pelo cometimento de erro ou fraude no enquadramento sindical
e pelo eventual ônus financeiro decorrente, por repactuação ou por força de decisão judicial, em razão da necessidade de se
proceder ao pagamento de diferenças salariais e de outras vantagens, ou ainda por intercorrências na execução dos serviços
contratados, resultante da adoção de instrumento coletivo do trabalho inadequado.

5.5.10. A aderência à convenção coletiva do trabalho à qual a proposta da empresa esteja vinculada para fins de atendimento à
eventual necessidade de repactuação dos valores decorrentes da mão de obra, consignados na planilha de custos e formação de
preços do contrato, deverá estar em conformidade ao disposto no inc. II do art. 135 da Lei 14.133/2021.

5.5.11.A estimativa de preços foi elaborada considerando as cotações dos uniformes masculino e feminino. Entretanto, para fins
de execução contratual, o valor devido será apurado de acordo com o uniforme correspondente ao gênero do profissional
contratado.

Uniformes

5.6. A empresa deverá disponibilizar uniforme ao empregado na data de início da execução do contrato, conforme quadro
abaixo,  devendo ser substituído a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, conforme necessidade, no prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação.

5.7. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada
no órgão, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes:

5.7.1. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:   

a) Cozinheiro(a):
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Item Descrição Uniforme  Unid. de Medida Reposição por 
semestre

1  Sapato de segurança soft works, antiderrapante, na cor branca. Par 2

2 Calça unissex tecido 100% algodão, na cor branca e/ou cinza. Unid. 2

3 Camiseta unissex tecido 100% algodão, na cor branca. Unid. 2

4 Dolmã unissex tecido oxford premium, 100% poliéster, na cor branca Unid. 2

5 Avental longo tecido brim e /ou oxford, 100% algodão, na cor branca. Unid. 2

6 Touca/bandana,  tecido oxford, na cor branca. Unid. 2

    b) Recepção e Supervisor(a)

Item Descrição Uniforme Feminino  Unid. de Medida
Reposição por 

semestre

01
Camisa social, tecido popeline,   manga 3/4, na cor branca, com logomarca da empresa

bordada.
Und. 3

02 Calça social, tecido gabardine, na cor preta. Und. 2

03 Blazer, tecido gabardine, na cor preta. Und. 2

04
Vestido modelo tubinho, com logomarca da empresa bordada, tecido gabardine, na cor

preta.
Und. 2

05 Lenço para o pescoço, tecido musseline. Und. 2

  06 Rendinha para cabelo. Und. 2

07 Sapato (scarpin salto médio, em couro na cor preta). Par 2

Item Descrição Uniforme Masculino Unid. de Medida
Reposição por 

semestre

08
Camisa social, tecido popeline manga longa, na cor branca, com logomarca da empresa

bordada.
Und. 3

09
Calça social, tecido gabardine, braguilha forrada, 02 bolsos laterais embutidos e 02 bolsos

traseiros embutidos , na cor preta.
Und. 2

 10  Paletó, tecido gabardine, na cor preta.  Und 2

11
Cinto (couro, constituído de uma face na cor preta, sem costura, fivela em metal, com

garras reguláveis).
Und. 1

12 Gravata (tecido de cor preta, 100% poliéster ou 100% seda). Und. 2

13 Par de sapato social em couro, na cor preta. Par 2

14 Par de meias social fina, na cor preta. Par 3

5.7.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os parâmetros mínimos:

Ser confeccionadas em tecido de boa qualidade, compatível com o clima de Brasília e com o posto de serviço, durável e que não
desbote nem amasse facilmente.
Todos os sapatos deverão oferecer conforto aos funcionários e dificultar a proliferação de bactérias pelo suor.
Os uniformes, de todas as categorias, deverão conter o emblema da empresa, de forma visível, preferencialmente, na própria
blusa/camisa.
É vedado à empresa utilizar modelos de uniformes que causem constrangimento aos empregados.

5.8. Todos os modelos de uniformes deverão ter corte adequado a cada profissional, masculino ou feminino, seguindo os padrões de boa
qualidade e de apresentação exigidos pela Contratante, conforme descrito no quadro acima, devendo a Contratada providenciar as
devidas adaptações quando necessárias, inclusive quanto às profissionais gestantes, que deverão ter seus uniformes substituídos
sempre que estiverem apertados.

5.9. O (A) cozinheiro (a) deve apresentar-se com cabelos presos  unhas curtas e as recepcionistas  devem ser                 apresentadas com cabelos
presos, maquiagem.

5.10. A Contratada deve orientar seus funcionários quanto ao uso de adereços (brincos, colares e anéis), e, se usados deverão ser discretos e 
condizentes com o ambiente de trabalho.

5.11. A Contratada   deve orientar seus funcionários quanto às vestimentas para entrada e saída no órgão. Tais roupas devem ser
condizentes com a moral administrativa, com o ambiente de trabalho e normas internas que disciplinam o assunto, sob pena de serem
impedidos de adentrarem nos imóveis dos órgãos.

5.12. A Contratada deverá realizar, por meio de seu supervisor, visitas constantes e aleatórias a fim de verificar a utilização correta das
vestimentas e dos uniformes por parte dos funcionários, devendo tomar as providências necessárias no caso de descumprimento,
informando ao fiscal do contrato.
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5.13. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para conferência, deverá
ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

5.14. A atividade desempenhada envolve a apresentação completa do(a) cozinheiro (a), da recepcionista e do supervisor, sendo
obrigação da empresa orientar os funcionários previamente ao início da execução contratual, a qualquer momento que entenda
necessário ou ainda sempre que solicitado pela Contratante:

a. Vestir-se adequadamente, com roupas formais e limpas.

b. Manter o cabelo preso, no caso de mulheres.

c. Manter uma postura corporal ereta e receptiva, transmitindo confiança aos visitantes.

d. Sorrir e cumprimentar os visitantes de forma amigável e cordial.

e. Apresentar-se pelo nome seguido do cargo de recepcionista.

f. Manter um tom de voz claro, audível e educado.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.15. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

Atribuições

5.16. A descrição detalhada dos cargos necessários para a execução dos serviços, incluindo suas atribuições e os requisitos exigidos
para os profissionais a serem alocados consta no Anexo I deste Termo de Referencia e no Item 6 do Estudo Técnico Preliminar.

Férias dos funcionários
5.17. A Contratada deverá apresentar ao gestor do contrato uma planilha de programação de férias a cada encerramento de período
aquisitivo, conforme Instrução Normativa SEGES/MGI nº 213, de 29 de maio de 2025.

5.18. Em conformidade com o art. 3 do Decreto nº 12.174, de 11 de setembro de 2024, a Contratada deverá assegurar aos colaboradores
a previsibilidade da época de gozo de suas férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e à garantia do convívio familiar com as
necessidades do serviço.

5.19. As férias devem ser comunicadas com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência aos funcionários, obedecendo o disposto pela Lei
nº 7.414, de 9.12.1985. A cópia do recibo de participação, conforme art. 135 da citada lei, deverá ser encaminhada ao fiscal do contrato
nos documentos de medição e faturamento.

Controle de frequência

5.20. O controle de assiduidade da mão-de-obra da Contratada será efetuado por equipamento de ponto eletrônico biométrico ou por
sistema alternativo de controle de jornada de trabalho, a ser aprovado pela gestão do contrato.

5.21. No caso da utilização do ponto biométrico, nos serviços de recepção a Contratada deverá instalar equipamentos nos térreos dos
Edifícios Sede e Anexo.

5.22. Caso novos edifícios sejam acrescentados ao contrato, caberá a empresa fornecer e acrescentar novo equipamento no local
solicitado.

5.23. No caso do ponto eletrônico biométrico, o sistema adotado pela Contratada deverá ser integrado, possibilitando que os
colaboradores registrem a jornada exclusivamente em qualquer uma das instalações da Contratante, além de permitir o acompanhamento
diário das horas trabalhadas e dos saldos, conforme Portaria- MTE nº 671, de 08/11/2021 e todas as legislações pertinentes ao assunto.

5.24. A empresa deve apresentar relatório contendo o controle do banco de horas, quando for o caso, ou folha de frequência à Gestão do
Contrato sempre que solicitado.

5.25. A empresa deve realizar o acompanhamento do controle de assiduidade de forma diária, com intuito de constatar o cumprimento da
jornada de trabalho, evitando a prática de horas em excesso sem a devida autorização do Órgão e ciência da empresa, uma vez que não
há previsão de horas extras para ocupantes de postos desses serviços.

5.26. Será expressamente proibida a realização de horas extras, devendo a Contratada orientar os funcionários e realizar o controle da
frequência e carga horária na execução dos serviços, sendo também responsabilidade da Contratada realizar essa gestão do banco de
horas. Diante do termos do Decreto n. 12.174/2024 e da IN n. 81/2024-SEGES-MGI e eventuais atualizações, é possível a compensação
de horas, desde que previamente autorizada pelo Órgão e empresa, e respeitando as hipóteses normativas, nos casos de permissão de
participação de recesso e/ou necessidade eventual de caráter pessoal dos trabalhadores.

5.27. A Contratada deverá orientar os prestadores de serviços que em caso de falta, ausência no local de trabalho, atrasos ou licenças,
deverá informar primeiramente à Contratada através de seu supervisor, que se incumbirá de comunicar à gestão do contrato e
providenciar a substituição, se for o caso.
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5.28. A Contratada deverá instruir seus empregados, que por ocasião de licença médica o atestado original deverá ser entregue
diretamente na empresa, devendo esta responsabilizar-se pela entrega da cópia para a Contratante juntamente com os documentos de
medição.

Salário base e demais benefícios

5.29. Os salários dos profissionais, bem como os demais benefícios, não poderão ser inferiores aos estabelecidos em sentença normativa
ou lei, Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva de Trabalho à qual a Contratada ou profissionais estejam vinculados.

5.30. Conforme o disposto na alínea "b", item 1.2 do Anexo VII-B da IN SEGES/MPDG nº 05/2017, o pagamento dos salários dos
empregados pela empresa contratada deverá ser feito por depósito bancário, na conta dos empregados, em agências situadas na
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços.

5.31. O depósito dos salários e todos os benefícios deverão ocorrer até o 5º dia útil do mês posterior a execução do serviço, conforme
previsto na CLT.

5.32. O atraso no pagamento dos salários, décimo terceiro e férias e demais benefícios, além de ensejar a aplicação das penalidades
administrativas previstas no contrato, poderá ensejar no pagamento das possíveis multas previstas na Convenção Coletiva de Trabalho
da categoria, em favor do empregado. Caso a empresa não realize o pagamento, o mesmo poderá ser retido dos créditos da empresa e
pagos diretamente ao funcionário, obedecido em todo caso, o direito ao contraditório e ampla defesa.

5.33. A Contratada deverá colher a assinatura do empregado no holerite, somente após a efetiva disponibilização de seu pagamento
(data em que o crédito foi efetuado na conta do prestador).

5.34. O Vale Transporte deverá ser fornecido antecipadamente ao início da prestação dos serviços, em conformidade com o art. 1º da Lei
nº 7.418/1985 e art. 107 do Decreto nº 10.854 /2021.

5.35. O Vale Refeição deverá ser, preferencialmente, fornecido antecipadamente ao início da prestação dos serviços, ou concedido no
prazo previsto na Convenção Coletiva de Trabalho vinculada à categoria.

5.36. A Contratada deverá realizar o pagamento e/ou conceder os demais benefícios dentro dos prazos e condições estabelecidas na
proposta e Convenção, Acordo ou Dissídio Coletivo utilizada como parâmetro da proposta.

Apresentação dos funcionários

5.37. A Contratada deverá fornecer uniformes nas especificações e periodicidade determinadas neste Termo de Referência, devendo os
funcionários apresentar-se sempre com uniformes limpos, passados e portando o crachá de identificação.

5.38.  A cobertura de postos de serviços deverá apresentar-se devidamente uniformizada, conforme os modelos descritos no quadro do
item 5.7.1.

5.39. Quando do início da prestação dos serviços, a empresa deverá encaminhar os seguintes documentos:

a) Carta de apresentação (Conforme modelo Anexo do Edital);
b) Declaração Negativa de Relação Familiar/Impedimento (Conforme modelo do Anexo do Edital);
c) Cópia do Comprovante de Escolaridade exigido para o posto;
d) Cópia dos registros na carteira ou contrato de trabalho que comprovem a experiência mínima exigida para o posto;
e) Cópia de comprovante de exame admissional ou periódico;
f) Cópia da Carteira de Trabalho (Folhas de identificação e de registro);
g) Cópia de termo de recebimento de crachá e uniforme;
h) Cópia do Termo de Ciência de Obrigações e Atribuições (conforme modelos Anexos do Edital);
i) Cópia do Termo de Opção ou não de recebimento do vale transporte.

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os
poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada não necessitará   manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de execução do
contrato.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a
Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº
).14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

6.16.1. Acompanhar o início da execução diária dos serviços;

6.16.2. Solicitar ao encarregado, correção de possíveis alterações operacionais dos colaboradores da empresa, 
constatadas durante a fiscalização;

6.16.3. Preencher devidamente o IMR se constatado qualquer alteração no que se refere a execução dos serviços.

6.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de
seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

6.18. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa SEGES/ME nº
98, de 26 de dezembro de 2022.

6.19. Para a compensação da jornada prevista no Decreto 12.174, de 2024, e na Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81,
de 12 de setembro de 2024, na hipótese de os trabalhadores prestarem serviços para unidades distintas, caberá ao fiscal
setorial fazer a interlocução com os responsáveis pelas unidades de execução onde o trabalhador presta os serviços, para
o fim da avaliação sobre a compensação pretendida. Em não havendo designação de fiscal setorial, a competência recairá
no fiscal técnico.

6.20. O controle das horas compensadas será feito por meio de registros decorrentes do ponto eletrônico da contratada ou
outros meios admitidos pela legislação trabalhista.
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6.21. O fiscal técnico deverá incluir no relatório mensal ou no termo de recebimento provisório a informação consolidada
sobre compensação de jornada pelos trabalhadores alocados no contrato.

6.22. Caso o período de ausência corresponda a um dia de trabalho, o fiscal observará se foi efetuado o desconto do
pagamento do vale transporte na fatura apresentada pela contratada, exceto quando a compensação recair em um dia no
qual o trabalhador não exerceria suas atividades.

6.23. O desconto do valor referente ao vale - alimentação só deverá ser realizado se as horas de ausência não venham a
ser compensadas posteriormente e a convenção coletiva ou o acordo coletivo aplicável estabelecer que o benefício está
vinculado ao dia trabalhado.

6.24. Caso a ausência seja parcialmente compensada, o desconto do valor do vale alimentação será proporcional ao
período não compensado.

6.25. Na hipótese de diminuição excepcional e temporária dos serviços, inclusive em razão de recesso de final de ano, o
fiscal do contrato, apoiado na decisão do gestor de realizar escalas de revezamento dos trabalhadores, conferirá se a
escala apresentada atende às necessidades de manutenção dos serviços de cada unidade, dando ciência ao gestor do
contrato.

6.26. O total de horas calculadas para o recesso deverá ser compensado a partir da fixação da escala de revezamento,
com cumprimento integral até o mês subsequente ao do recesso.

6.27. O fiscal técnico deverá elaborar o termo de recebimento provisório, com as seguintes informações:

6.27.1. se o saldo de horas se encontra positivo, caso ainda não usufruído o recesso;

6.27.2. se o recesso foi parcialmente compensado, caso o recesso tenha sido usufruído, mas a compensação não
tenha sido concluída;

6.27.3.  se o recesso foi integralmente compensado, caso a compensação tenha sido concluída; ou

6.27.4. se há saldo em aberto, com sugestão de glosa no pagamento da fatura, caso a compensação não tenha sido
concluída até o mês imediatamente subsequente ao recesso.

6.28. Quando o trabalhador manifestar interesse na compensação de jornada por necessidade de ausência eventual,
deverá informar previamente ao responsável pela unidade de execução onde desempenha suas atividades. Em havendo
concordância, este informará ao fiscal do contrato, que avisará o preposto da empresa sobre a compensação pretendida e
a previsão da data de ausência do trabalhador.

6.29. Neste caso, o fiscal do contrato poderá efetuar o recebimento provisório, informando o saldo de horas a compensar
para fins de controle, sem indicação de glosa.

6.30. O fiscal técnico deverá elaborar o termo de recebimento provisório com as seguintes informações:

6.30.1. se o saldo de horas objeto do recebimento anterior foi integralmente compensado, caso a compensação
tenha sido concluída; ou

6.30.2. se o saldo de horas não foi integralmente compensado, com a sugestão de glosa no pagamento da fatura.

Fiscalização Administrativa

6.31. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.32. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a
sua competência.

6.33. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração 
falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a 
um determinado empregado.

6.34. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes
comprovações:
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6.34.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

6.34.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:

6.34.1.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho,
números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

6.34.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;

6.34.1.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços.

6.34.1.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no
Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):

6.34.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
(CND);

6.34.1.2.2.certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do
domicílio ou sede do Contratado;

6.34.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

6.34.1.2.4.. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.34.1.3.  entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

6.34.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração
Contratante;

 cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste6.34.1.3.2
como tomador a parte contratante;

cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da   prestação dos serviços ou,6.34.1.3.3. 
ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

 comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale -alimentação, entre6.34.1.3.4.
outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a
qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado;

omprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei6.34.1.3.5. c
ou pelo contrato; e

 documentos comprobatórios de que o capital social integralizado da empresa é compatível com o número6.34.1.3.6.
de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974.

6.34.1.4. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da  extinção ou rescisão do contrato, 
após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

6.34.1.4.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

6.34.1.4.2.  guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões
contratuais;

6.34.1.4.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado
dispensado;

6.34.1.4.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.35. Sempre que houver admissão de novos empregados pela Contratada, os documentos elencados no item 6.34.1.1.
deverão ser apresentados.

6.36. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.34.1.4 acima no prazo de 30 (trinta) dias após o
recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.
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6.37. A cada período de 12 (doze) meses  de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de
quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências
voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços
contratados.

6.38. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e obedecerá
ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

6.39. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer meio de
prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.

6.40. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações previstas
neste item.

6.41. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip’s) e as
Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que
rege as respectivas organizações.

6.42. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração.

6.43. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores de
contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

6.44. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores de
contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

6.45. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo Contratado
poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

6.46. A Administração Contratante poderá conceder um prazo para que a Contratada regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a
incapacidade da empresa de corrigir.

6.47. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, o Contratante comunicará o fato à Contratada e reterá o pagamento da fatura mensal,
em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

6.48. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante poderá efetuar
o pagamento das obrigações diretamente aos empregados do Contratado que tenham participado da execução dos
serviços objeto do contrato.

6.49. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para acompanhar o
pagamento das verbas mencionadas.

6.50. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer
obrigações dele decorrentes entre o Contratante e os empregados da Contratada.

6.51. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento de
todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua
execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

6.52. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato.

6.53. A inadimplência da Contratada quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração
Pública a responsabilidade por seu pagamento.

6.54. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da Instrução
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26
de dezembro de 2022.

6.55. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a
efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do
mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.
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6.56. A fiscalização administrativa verificará a possibilidade de compensação de jornada de trabalho, que poderá ser 
adotada nas seguintes hipóteses:

6.56.1. diminuição excepcional e temporária da demanda de trabalho na unidade de execução, inclusive na hipótese
de recesso de final de ano, quando houver; e

6.56.2. necessidade eventual de caráter pessoal dos trabalhadores, em que não se mostre eficiente ou conveniente
convocar trabalhadores substitutos.

6.57. As compensações de jornada limitam-se:

6.57.1 à jornada diária máxima de 10 (dez) horas; e

6.57.2 ao acréscimo de 2 (duas) horas à jornada diária do trabalhador.

6.58. A compensação de jornada depende do interesse manifestado pelo trabalhador e da avaliação do responsável pela
unidade de execução.

Gestor do Contrato

6.59. Cabe ao gestor do contrato:

6.59.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.59.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.59.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

6.59.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.59.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.59.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.59.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.59.8 receber e dar encaminhamento imediato:

6.59.8.1 às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º,
inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;

6.59.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas,
enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por
qualquer outro meio idôneo.

6.60. Para os períodos de diminuição excepcional e temporária de trabalho, inclusive em razão de recesso de fim de ano, o
gestor avaliará a conveniência e oportunidade de elaboração de escalas de revezamento dos trabalhadores, comunicando
a todas as unidades sobre a possibilidade e os requisitos para concessão (artigo 11 da Instrução Normativa SEGES/MGI nº
81, de 12 de setembro de 2024).
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Apêndice deste 
Termo.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.2.1. não produziu os resultados acordados,

7.2.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;

7.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos
serviços.

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

a) unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;

b) produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;

c) indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa;

d) cumprimento de todas as obrigações.

Do recebimento

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.6. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6.1.O mencionado prazo fica suspenso, caso a Contratada apresente a documentação pertinente incompleta, enquanto
perdurar a pendência.

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.9. Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.9.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.9.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será
encaminhado ao gestor do contrato.

7.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de
um a ser feito, com a entrega do último.

7.11. A Contratada fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.
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7.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.15. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.15.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.15.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.15.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios
e documentações apresentadas;

7.15.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização;

7.15.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.16. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela Contratada, de inconsistências verificadas
na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético - profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.20. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES
/ME nº 77/2022.

7.21. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021

7.22. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;

II) a data da emissão;

III) os dados do contrato e do órgão contratante;

IV) o período respectivo de execução do contrato;

V) o valor a pagar; e

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.23. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à Contratante.

7.24. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.25. A  Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.25.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.25.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

7.26. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante.

7.27. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.28. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

7.29. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.30. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.31. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados monetariamente entre o termo
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de IPCA  de correção 
monetária.

Forma de pagamento

7.32. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta  corrente indicados
pela Contratada.

7.33. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.34. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.34.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.35. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

Repactuação

7.36. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno de
um ano, mediante solicitação da Contratada.

7.37. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
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7.37.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de
início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver
vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

7.37.2.  Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.38. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data da última
repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

7.38.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente
daquela apostilada.

7.39. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da
anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de
custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os
decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

7.40. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais decorrentes
da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das
respectivas categorias.

7.41. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se
tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

7.42. Na repactuação, a Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração
Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da
Contratada, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.43. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, a Contratada efetuará a comprovação da
variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo
acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.

7.43.1 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de
Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.
 
7.43.2. Deverão prevalecer os direitos mais benéficos ao trabalhador durante a execução contratual, caso o Acordo,
Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada seja diferente do Acordo,
Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo utilizado pela Administração como paradigma para definição dos custos
unitários mínimos relevantes, para fins de repactuação.

7.44. A correção dos valores mínimos de remuneração, incluindo salário base e adicionais, e dos benefícios estabelecidos,
será realizada com base nas cláusulas de reajuste percentual do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual
a empresa contratada está vinculada, quando este for diferente do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo
paradigma utilizado pela Administração.

7.44.1. A repactuação será realizada com base na apuração da diferença percentual entre os valores previstos no
Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo anterior e o que entrou em vigor quando inexistir cláusula de
previsão de reajuste percentual no Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada
está vinculada, ressalvado o subitem seguinte.

7.44.1.2. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador caso o Acordo, Convenção
Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada venha a estabelecer valores
de remuneração, incluindo salário base e adicionais, de auxílio -alimentação e de benefícios superiores aos valores
estabelecidos na contratação ou superiores à aplicação dos percentuais previstos nos subitens anteriores.

7.45. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra, que não estejam discriminados como custos mínimos
relevantes pela Administração, terá como base o acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta
estiver vinculada (ou seja, àquele instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação).

7.46. Quando a repactuação solicitada pela Contratada se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo aumento
será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA  com base na seguinte fórmula :,  

R = V (I – Iº) / Iº, onde:
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R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação
da proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento.

7.47. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à Contratada a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo;
fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

7.48. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, obrigatoriamente,
o definitivo.

7.49. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.50. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.

7.51. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, a Contratante verificará, a
cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo,
em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

7.52. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados aos
acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos
financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

7.53. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim
acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.

7.54. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em
relação à diferença porventura existente.

7.55. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou
encerramento contratual, sob pena de preclusão.

7.56. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio
coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível à Contratante ou à Contratada proceder aos cálculos devidos,
deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido
tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.57. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente, hipótese
em que será concedida por meio de termo indenizatório.

7.58. A Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 60 (sessenta) dias  contado da data do ,
fornecimento, pela Contratada, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados.

7.59. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir os atos ou apresentar a
documentação solicitada pela Contratante para a comprovação da variação dos custos.

7.60. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

7.61. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio
econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.62. A Contratada deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a
proporção inicial em relação ao valor contratado.
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7.63. Caso a Contratada esteja sujeito ao regime de incidência não - cumulativa de PIS e COFINS, a comprovação das
alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação contratual ou da repactuação de
preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas
contribuições.

7.64. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores pagos a título
de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada
pelo Contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados.

7.64.1. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

Cessão de Crédito

7.65. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

7.65.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao
contrato administrativo.

7.65.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação
por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos
respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o
cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992,
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.65.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução
do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais
cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do
fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.65.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
Contratado. 7.85. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES
/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

7.66. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de
21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Conta - Depósito Vinculada

7.67. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS por parte do
Contratado, as regras acerca da Conta - Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017,
aplicável por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 2022, são as estabelecidas neste Termo de Referência.

7.68. Na presente contratação, a conta - depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias, mas caso a instituição bancária
opte por realizar a cobrança será de responsabilidade do contratado.

7.69.  A futura Contratada deve autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura do contrato, a  fazer o
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos  trabalhadores,
bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento  tempestivo e regular
dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

7.70. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação
pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos
cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados  exclusivamente no
pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

7.71. A Contratada autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão  contratual dos
trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas,  fundiárias e previdenciárias, que serão
depositados pela Contratante em conta - vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que
somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo
VII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

7.72. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório
dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do
órgão ou entidade promotora da contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:
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7.72.1. 13º (décimo terceiro) salário;
7.72.2. Férias e um terço constitucional de férias;
7.72.3 Multa sobre o FGTS;
7.72.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

7.73. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017.

7.74. O saldo da conta - depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido em Termo de
Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira.  Eventual alteração da forma de correção
implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

7.75. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por meio da conta - depósito
deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.

7.76. A Contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da conta - depósito para o
pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações  trabalhistas aos empregados,
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

7.77. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência  das obrigações
trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será
expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta - depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição
Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.

7.78. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou
de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

7.79. A Contratada deverá apresentar à Contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante
das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

7.80. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta - depósito será liberado à respectiva titular no momento do encerramento
do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da
quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES
/MP n. 05/2017.

 

 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do Contrato;

b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do Contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.2.4. Multa:

8.2.4.1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias.

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.133, de 2021.

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 8.1, de 0,5% a 1,5% do valor
da contratação.

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 2,0% a
3,0%  do valor da contratação.

8.2.4.5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do subitem 8.1, a multa será de 2,0% a 3,0%  do valor
da contratação.

8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”,  de 2,0% a
3,0%  do valor da contratação.

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do subitem 8.1, a multa será de 0,5% a 1,5% do valor
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

a. Descumprimento dos itens constantes no Instrumento de Medição de Resultados - IMR, apêndice deste
Termo de Referência ou documento auxiliar, desde que não haja reincidência.

8.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado
ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de
2021).

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela Contratante à
Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da
Lei nº 14.133, de 2021).

8.7.A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa a Contratada,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços
de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de
uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Contratante; e
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133,
de 2021).

8.12. A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNPE), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da
Lei nº 14.133, de 2021).

8.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação
na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos
em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço.

Regime de Execução

9.2. O regime de execução do contrato será Empreitada por Preço Global.

9.3. Em se tratando de serviços contínuos executados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, somente serão aceitas, nos
termos do edital, propostas que adotem, na planilha de custos e formação de preços, valores aos orçados pela Administração para o
salário base. O mesmo se aplica ao vale alimentação, iguais ou superiores, conforme estimativa abaixo que foi baseada na Convenção
Coletiva de Trabalho nº DF000042/2025   do Sindicato dos Empregados em Empresas de asseio, Conservação, Trabalho Temporário
Prestação de Serviços Terceirizáveis do DF- Sindserviços - DF: 

CATEGORIA SALÁRIO VALE ALIMENTAÇÃO INSALUBRIDADE

Cozinheiro(a) R$ 2.917,79 R$ 44,30 10%

Recepcionista R$ 2.574,37  R$ 44,30 -

Supervisor R$ 3.383,52 R$ 44,30 -

   

Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos.

Habilitação jurídica

9.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em
todo o território nacional;

9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
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9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional;

9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;

9.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.17. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

9.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

Qualificação Econômico-Financeira

9.19. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física,
desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.20. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.21. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social,
comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

9.21.1. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo,16,66% (dezesseis
inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado anual da contratação;

9.21.2. Patrimônio líquido de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação.

9.22. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos;

9.23. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão
da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.24. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

9.25. Declaração do fornecedor, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo III deste
Termo de Referência, de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na
data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do interessado, observados os seguintes requisitos:

9.25.1 a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício
social; e

9.25.2 caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE)
apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o fornecedor deverá apresentar justificativas.

9.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Qualificação Técnica
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9.27. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da contratação.

9.27.1. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.28. Para fins de qualificação técnica, as licitantes deverão apresentar os seguintes documentos:

9.28.1. Comprovação que já executou objeto compatível, em prazo, com o que está sendo licitado, mediante a comprovação de
experiência mínima de 01 (um) ano na execução de gestão de mão de obra, podendo ser aceito o somatório de atestados,
referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo obrigatoriedade de os 1 (um) ano serem ininterruptos.

Qualificação Técnico - Operacional

9.29. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do
objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrato(s) executado(s) com
as seguintes características mínimas:

9.29.1.1. contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 01 (um) ano do fornecedor na prestação dos serviços, em
períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes;

9.29.1.2. contrato(s) que comprove(m) a execução, pelo fornecedor, de serviços envolvendo o mínimo de 50% (cinquenta por
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados;

9.29.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação e o  somatório de diferentes
atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade
técnico - operacional, a uma única contratação.

9.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.29.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do
Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos.

9.29.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente.

9.30. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para
o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.31. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha
feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

Disposições gerais sobre habilitação.

9.32. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.33. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro
de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.35. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.36. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.207.401,52 (três milhões, duzentos e sete mil, quatrocentos e um reais e cinquenta
e dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no  deste Termo de Referência.item 1.1

 

 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 390004;

II) Fonte de Recursos:: Ação 2000;

III) Programa de Trabalho: 26.122.0032.2000.0001;

IV) Elemento de Despesa: 339037; e

V) Plano Interno: Não há.

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

 

 

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato (Contratações de 
pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 de 
maio de 2024)

ANEXO I

 

1.VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

1.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, prorrogável por até 10 anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o Contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

1.2.1  Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

1.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução contratual, com informações de que os serviços tenham
sido prestados regularmente;
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1.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço; 

1.2.4. Haja manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação;

1.2.5. Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação; e

1.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

1.3. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1.4. A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro
período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

1.6. A contratação não poderá ser prorrogada quando a Contratada tiver sido penalizado nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

 

2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

2.1. São obrigações da Contratante:

2.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o Termo de Referência e
seus anexos;

2.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

2.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou
parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

2.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

2.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

2.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no Termo de Referência;

2.1.7. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

2.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia - Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;

2.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

2.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta ) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

2.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela Contratada no
prazo máximo de  60 (sessenta) dias.

2.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais.

2.1.12. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da
Lei nº 14.133, de 2021.

2.1.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

2.1.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
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a.  
b.  
c.  

d.  

2.1.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for
executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

2.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

3.1.1. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução contratual.

3.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

3.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

3.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de Referência e deste Anexo,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

3.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

3.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

3.1.7. Efetuar comunicação à Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço
no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

3.1.8. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

3.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, até o dia 30 do mês seguinte ao da prestação
dos serviços, os seguintes documentos:

prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
Contratado;
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

       f. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

3.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade a Contratante;

3.1.11. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.

3.1.12.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
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3.1.13. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

3.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do
objeto, durante a vigência contratual.

3.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

3.1.16. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

3.1.17. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

3.1.18. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou
trabalhos forçados;

3.1.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação;

3.1.20. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e
insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº
6.481, de 12 de junho de 2008;

3.1.21. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;

3.1.22. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

3.1.23. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação;

3.1.24. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

3.1.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

3.1.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

3.1.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante;

3.1.28. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

3.1.29. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

3.1.30. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a
execução do serviço.

3.1.31. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

3.1.32. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela
fiscalização contratual, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito nas especificações do objeto.

3.1.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante.

3.1.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem
atividades não abrangidas na contratação, devendo a Contratada relatar a Contratante toda e qualquer ocorrência neste
sentido, a fim de evitar desvio de função.

3.1.35. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante.
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3.1.36. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a
fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

3.1.37. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de Referência, sem
repassar quaisquer custos a estes.

3.1.38. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte.

3.1.39. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta
bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que  ocorre a
prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em  caso de
impossibilidade de cumprimento desta disposição, a Contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que  a
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

3.1.40. Todos os funcionários da Contratada deverão exercer seus ofícios devidamente uniformizados, inclusive utilizando
calçados apropriados. Os uniformes deverão conter a logomarca da Contratada de forma visível.

3.1.41. Realizar treinamento anual para as recepcionistas, devendo este treinamento, abordar as principais
competências  necessárias para o desempenho eficiente de suas funções, incluindo atendimento ao público,
comportamento, procedimentos administrativos, normas de segurança, e atualizações tecnológicas pertinentes ao ambiente
de  trabalho. A capacitação deverá ser registrada e comprovada mediante a apresentação de certificados ou
relatórios detalhados à fiscalização, garantindo que todas as recepcionistas estejam aptas a desempenhar suas funções
de acordo com os padrões exigidos pelo Contrato.

3.1.42. O vale-refeição e deverá ser disponibilizado ao colaborador todo dia 1º de cada mês e deverá corresponder aos dias
úteis abrangidos no período de 01 a 30/31 do mês a que o benefício se referir.

3.1.43. O vale-transporte deverá ser disponibilizado ao colaborador, para cobertura do mês subsequente, até o último e
deverá corresponder aos dias úteis abrangidos no período de 01 a 30/31 do mês a que o dia do mês vigente benefício se
referir.

3.1.44. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas  na
legislação (art. 116).

3.1.45. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo
em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.

OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

Não se aplica

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

Não se aplica

DOS CASOS OMISSOS

Não se aplica

ALTERAÇÕES

Não se aplica

FORO

 

 

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA
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Não se aplica

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

FRANCISCA INEZ CANDEIRA COSTA
Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 25/08/2025 às 16:59:28.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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COORD.GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS

Estudo Técnico Preliminar 25/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 50000.006428/2024-10

2. Descrição da necessidade

2.1. Contratação de empresa  para a prestação dos serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra envolvendo postos de cozinheiro(a),
recepcionista e supervisor(a) para atendimento no âmbito do Ministério dos Transportes, nos Edifícios Sede e Anexo do Bloco R, em Brasília - DF.

2.2. O Ministério dos Transportes passou a ser o órgão responsável pela gestão condominial dos Edifícios Sede e Anexo, Bloco R da Esplanada dos
Ministérios. Essa responsabilidade está definida no Termo de Compartilhamento, processo nº 50000.004218/2021-44.

2.3. Assim, passam a ser órgãos clientes e ocupantes das edificações administradas pelo Ministério dos Transportes  (MT): o Ministério de Portos e
Aeroportos, o Ministério das Comunicações e a Secretaria de Comunicação Social.  Esses órgãos são atendidos pelo condomínio, o que acarreta na
necessidade de gerenciar todos os contratos  referentes aos serviços coletivos e essenciais para a manutenção das edificações, como: limpeza,
vigilância, brigada, recepção, copa, reformas e todas as manutenções das edificações (predial, elevadores, ar condicionado), entre outros.

2.4. A contratação desses postos visa garantir um atendimento adequado e eficiente, bem como  assegurar o bom funcionamento das atividades
operacionais das Pastas.

2.5. A seguir apresenta-se a justificativa das necessidades por tipo de serviço:

2.5.2. Recepção e Supervisão:

2.5.2.1. Os  serviços de recepção  são prestados pela empresa R7 Facilities por meio do Contrato nº 18/2022, vigente até 03 de outubro de 2025, que não
poderá ser prorrogado.  

2.5.2.2. A empresa Contratada é alvo de denúncias apuradas no âmbito da Controladoria Geral da União (CGU), da Polícia Federal (PF) e da Receita
Federal do Brasil (RFB). As investigações indicam que empresas interligadas por vínculos societários, familiares e trabalhistas podem ter manipulado
concorrências públicas, utilizado declarações falsas para obtenção de benefícios fiscais indevidos e empregado "laranjas" para ocultar seus verdadeiros
proprietários. A gravidade dessas irregularidades pode  comprometer a capacidade da empresa de continuar prestando serviços,  tornando urgente a
necessidade de uma nova contratação. Necessário considerar que a CGU emitiu orientações relativas à continuidade da prestação de serviço fornecido
pela empresa, uma vez que há grande risco de inexequibilidade da execução contratual, Ofício - Circular nº 12/2025 GM-CGU, de 14/02/2025 (9967969).

2.5.2.3. Diante da análise dos riscos envolvendo o contrato mencionado, tais como declaração de inidoneidade e aplicação de penalidade de impedimento
de licitar,  essa medida visa garantir a contratação de uma empresa que atenda  integralmente aos requisitos legais e técnicos, assegurando a melhor
execução dos serviços, bem como a continuidade dos serviços, resguardando o cumprimento dos direitos trabalhistas.

2.6. Ainda, considerando as necessidades do Gabinete do Ministro do Ministério dos Transportes, a contratação contemplará o seguinte posto:

2.6.1. Cozinheiro(a):

2.6.1.1. Atualmente, encontra-se vigente o Contrato nº 19/2024 (8775809), celebrado com a empresa FOCCUS Locações Terceirização e Serviços Ltda,
cuja vigência se encerrará em setembro de 2025. No entanto, sua renovação encontra-se comprometida em razão de pendências cadastrais da empresa
junto ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN.

2.6.1.2.  A unidade responsável pela gestão do contrato, por meio do Ofício nº 6/2025/CGGM/GMA (9899397), solicitou a inclusão da função de
cozinheiro(a) no processo de contratação de serviços de copeiragem. Contudo, considerando que o contrato atual de copeiragem apresenta condições
vantajosas para a Administração, especialmente em relação aos valores praticados e à qualidade dos serviços prestados, optou-se pela prorrogação
contratual. Dessa forma, visando à economicidade e à racionalização dos trâmites administrativos, optou-se por, por uma questão de economia
processual, incluir o serviço neste mesmo processo em que encontra-se em andamento.

2.6.1.3. Esses serviços destinam-se a atender às demandas do Gabinete do Ministro, considerando a natureza das atividades desempenhadas pelo
Ministro de Estado, que frequentemente participa de reuniões institucionais e compromissos oficiais com autoridades nacionais e internacionais. Tais
atividades, somadas a uma agenda intensa e contínua, muitas vezes inviabilizam deslocamentos para refeições externas, tornando essencial a
disponibilização de suporte adequado no próprio local de trabalho.

UASG 390004
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2.6.1.4. Ressalta-se que a contratação abrangerá exclusivamente a prestação de serviços por meio de mão de obra especializada, sem previsão de
fornecimento de insumos ou gêneros alimentícios. Dessa forma, será incluído 1 (um) posto de cozinheiro na nova contratação, como medida preventiva e
necessária para assegurar a continuidade do atendimento às demandas do Gabinete do Ministro, evitando a descontinuidade de serviços essenciais e
garantindo a regularidade do suporte logístico às atividades da alta administração.

2.7. A contratação proposta contempla:

CATEGORIA QUANTITATIVO POSTOS

Recepcionista 34

Supervisor(a) 1

Cozinheiro(a) 1

TOTAL 36

2.8. Considerando a necessidade de contratação dos serviços de mão de obra para as funções de cozinheiro,  recepcionista e supervisor, justifica-se a
inclusão desses itens em um único processo licitatório, por razões de economia processual, viabilidade técnica e racionalização administrativa. A
consolidação da contratação em um único certame evita a abertura de dois processos distintos para um quantitativo reduzido de postos, o que demandaria
esforços desproporcionais da equipe envolvida. Essa medida permite maior celeridade, eficiência e otimização dos recursos públicos, ao concentrar
etapas como elaboração dos artefatos, análise jurídica, julgamento e fiscalização contratual.

2.9. Embora se tratem de funções distintas, todas são consideradas serviços auxiliares e acessórias passíveis de terceirização, conforme normativos
vigentes, e, em regra, encontram-se sob a representação de um mesmo sindicato, o que favorece a uniformização das condições trabalhistas e simplifica a
gestão do contrato. A contratação conjunta também contribui para facilitar o acompanhamento da execução contratual e reduzir a dispersão de esforços
operacionais entre diferentes unidades gestoras. 

2.10.  O Ministério não possui, em seu plano de cargos, categorias funcionais inerentes para atender às demandas dos serviços constantes neste Estudo
Preliminar. Observa-se que esta contratação atende ao disposto no Decreto n.º 9.507, de 2018, uma vez que esses serviços se destinam à realização
de  atividades auxiliares, instrumentais ou acessórias aos assuntos que constituem a área de competência  legal da entidade, necessários ao bom
funcionamento deste órgão e não inerentes às atribuições de cargos de seu quadro de servidores.

2.11. Importante ressaltar o entendimento do § 1º do art. 3º do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, que passou a prever de forma expressa a
possibilidade de execução indireta de serviços acessórios, conforme transcrição a seguir:

[...]

Art. 3º ...

§ 1º Os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios de que tratam os incisos do caput poderão ser executados de forma indireta, vedada a transferência de responsabilidade para a realização

de atos administrativos ou a tomada de decisão para o contratado.

[...]

2.12. Enfatiza-se que os serviços que se pretende contratar têm caráter meramente acessório. Nesse sentido, de acordo com o Decreto nº 9507/2018 e a
Instrução Normativa nº 5/2017 da SEGES-MPDG, justifica-se a contratação indireta dos serviços em comento. 

2.13. Da mesma forma, essa Instrução Normativa admite ainda a terceirização de atividades dos cargos extintos ou em extinção, tais como os previstos
na Lei n. 9.632, de 1998,  estabelecendo as suas condições. Já seu art. 9º traz as vedações à terceirização, repetindo o Decreto nos incisos e acrescendo o
disposto no parágrafo único: 

Art. 9º Não serão objeto de execução indireta na Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional:

I - atividades que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas de planejamento, coordenação, supervisão e controle;

II - as atividades consideradas estratégicas para o órgão ou entidade, cuja terceirização possa colocar em risco o controle de processos e de conhecimentos e tecnologias;

III - as funções relacionadas ao poder de polícia, de regulação, de outorga de serviços públicos e de aplicação de sanção; e

IV - as atividades inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto,

total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.

Parágrafo único. As atividades auxiliares, instrumentais ou acessórias às funções e atividades definidas nos incisos do podem ser executadas de forma indireta, sendo caput

vedada a transferência de responsabilidade para realização de atos administrativos ou a tomada de decisão para o contratado.

2.14. A Portaria nº 443, de 27 dezembro de 2018, estabelece no inc. X, do art. 1º, estabelece os serviços que serão preferencialmente objeto de execução
indireta, em atendimento ao disposto no art. 2º do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018.

2.15. O disposto no Art. 2° da Lei nº 9.632, de 07 de maio de 1998, aplica-se aos cargos solicitado, conforme anexo I da mencionada Lei: 

“As atividades correspondentes aos cargos extintos ou em extinção, constantes dos Anexos desta Lei, poderão ser objeto de execução indireta, conforme vier a ser disposto em regulamento".
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação Geral de Recursos Logísticos - COGRL Rose Leuda Freitas Damansceno

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. O presente estudo objetiva a contratação dos serviços a serem executados por meio de empresa especializada na prestação de serviços de cozinheiro
(a), recepcionista e supervisor (a).

4.2. A execução dar-se-á por meio de dedicação exclusiva de mão-de-obra, tendo  em vista ser a solução mais adequada às necessidades da Pasta. Os
serviços deverão ser executados conforme detalhamento constante neste Estudo e no Termo de Referência, não eximindo a empresa da responsabilidade
da execução de atividades complementares, atinentes ao objeto contratual, a qualquer tempo e a critério do Ministério.

4.3. Em conformidade com a legislação e as normas que regem o processo  licitatório, e com o objetivo de promover a racionalização, eficiência e
eficácia na gestão, controle e fiscalização contratual, a contratação dos serviços deve atender aos seguintes requisitos essenciais:

Seleção de empresa especializada, com experiência comprovada na execução dos serviços contratados; 
Prestação dos serviços de forma integral, garantindo o cumprimento de todos os requisitos estabelecidos e evitando qualquer descontinuidade na
execução;
Alocação de profissionais conforme as descrições dos cargos, atribuições e requisitos exigidos, conforme especificado no item 6;
Comprovação da capacidade econômico-financeira, jurídica e técnico - operacional exigida no Edital, mantendo-se habilitada durante toda a
vigência da execução dos serviços.

Modalidade de Licitação

4.4. A presente contratação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico, e terá como modelo, para confecção do termo de referência, o documento
disponibilizado pela AGU - Modelos de Licitações e Contratos - Modelo da Lei nº 14.133/2021 - Pregão Eletrônico - Termo de Referência - Serviço
com Mão de Obra, sendo balizado nas legislações em vigor pertinentes ao assunto, bem como atualização: abril/2025, Convenções Coletivas de Trabalho
- CCT e de acordo com a Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

Critério de Julgamento e Adjudicação

4.5. O critério de julgamento adotado será o de menor preço para um único grupo, justificado pela interdependência funcional e da complementariedade 
das atividades desempenhadas pelas categorias envolvidas.

Natureza do Serviço
4.6. Os serviços são de natureza continuada considerando que são serviços de  atividades acessórias e auxiliares e necessários à Administração no
desempenho de suas atribuições com dedicação exclusiva de mão de obra, enquadrados no conceito do art. 6 da Lei 14.133/2021 e do art. 14 da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017.

4.7. A interrupção dos serviços certamente comprometerá a prestação do serviço público e o cumprimento da missão institucional do Órgão.

Enquadramento do Serviço
4.8. A adoção do pregão como modalidade de licitação para a contratação do objeto em tela consiste no enquadramento dos serviços na categoria de
serviços comuns.

4.9. Pela definição legal consideram-se comuns aqueles cujos padrões de  desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital,
por meio de especificações usuais no mercado.

Regime de Execução
4.10. O regime de execução será o da empreitada pelo preço global conforme justificativa abaixo:

Previsibilidade orçamentária: O regime de empreitada por preço global permite uma maior previsibilidade dos custos para a Administração. O
valor do contrato é fixo e estabelecido previamente, evitando surpresas com gastos adicionais durante a execução dos serviços. Isso facilita o
planejamento financeiro e contribui para o controle dos gastos públicos.
Simplificação da fiscalização: O regime de empreitada preço global facilita a fiscalização dos serviços contratados. Como o valor é definido de
forma global,  não é necessário acompanhar individualmente cada etapa ou item do serviço prestado. Isso simplifica o trabalho da equipe
responsável pela fiscalização, tornando o processo mais eficiente.
Melhor controle de qualidade: Ao adotar o regime de empreitada preço global, é possível estabelecer critérios claros de qualidade e desempenho
dos serviços. A empresa Contratada tem a responsabilidade de entregar o serviço completo e de acordo com os requisitos estabelecidos, o que
incentiva um maior controle de  qualidade por parte do contratado. Isso contribui para a obtenção de resultados  satisfatórios e para o
cumprimento dos objetivos da contratação.

4.11. Portanto, a escolha do regime de empreitada por preço global para a  execução da contratação dos serviços fundamenta-se na
previsibilidade  orçamentária, simplificação da fiscalização, aprimoramento do controle de  qualidade, estímulo à competitividade e simplificação do
processo licitatório.
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Vistoria
4.12. Não haverá necessidade de realização de avaliação prévia do local da  execução dos serviços em razão dos motivos abaixo expostos. A não
exigência de vistoria prévia pelos licitantes justifica-se pela natureza dos serviços contratados e pelas características do objeto, considerando que as
informações  relevantes para a execução das atividades podem ser adequadamente  detalhadas no termo de referência e no edital, dispensando a
necessidade de inspeção presencial.

4.13. O Edital e o Termo de Referência fornecerão mais informações necessárias à  elaboração das propostas, incluindo descrição detalhada das
atividades, jornadas  de trabalho, condições contratuais e o perfil profissional exigido. Essa abordagem assegura igualdade de condições aos licitantes e
facilita a ampla participação no certame, sem prejuízo à competitividade.

Prazo Contratual
4.14. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contado  da assinatura do contrato, prorrogável por igual período até que atinja o prazo total de
10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.15. O prazo de vigência previsto em Termo Aditivo de prorrogação será iniciado no dia subsequente ao término da vigência do Contrato original, ainda
que a sua assinatura e formalização ocorram no último momento da vigência do Contrato originário.

4.16. Conforme o que determina o art. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, deverá ser atestada que as condições e o preço contratado permanecem com a
maior vantagem econômica para a Administração.

Conta - Depósito Vinculada

4.17. O Anexo I da IN SEGES nº 5/2017, em seus incisos III e XIV, traz a definição  dos termos conta - depósito vinculada - bloqueada para
movimentação e pagamento pelo fato gerador:

IN SEGES nº 5/2017 ANEXO I III - Conta - Depósito Vinculada - Bloqueada para Movimentação:

conta aberta pela Administração em nome da empresa Contratada, destinada exclusivamente ao  pagamento de férias, 13º (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias aos trabalhadores

da Contratada, não se constituindo em um fundo de reserva, utilizada na contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra.

XIV - Pagamento pelo Fato Gerador: situação de fato ou conjunto de fatos, prevista na lei ou  contrato, necessária e suficiente a sua materialização, que gera obrigação de pagamento

do Contratante à Contratada.

4.18. Apesar de não se constituir em um fundo de reserva, a conta - depósito  vinculada assegura à Contratante o provisionamento de valores para
pagamento de verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, quando não demonstrado o
cumprimento tempestivo e regular das obrigações, mitigando possíveis prejuízos causados pela inadimplência da empresa perante seus empregados e
perante a Administração.

4.19. Já na opção de pagamento pelo fato gerador, não há o provisionamento de valores e o direito de pagamento à Contratada acontece apenas quando
houver ocorrência do fato gerador.

4.20. Há de se considerar que a não ocorrência do fato gerador não significará, necessariamente, adimplemento da empresa com seus empregados, o que
pode contribuir para o ajuizamento de possíveis ações trabalhistas contra o órgão, fato que fragiliza a adoção dessa opção na contratação em tela. 

4.21. Em relação ao custo-benefício, acredita-se que o provisionamento de  valores será mais eficaz e contribuirá para a garantia de cumprimento
das obrigações trabalhistas dos empregados alocados no contrato. 

4.22. Além do mais, a adoção da conta - depósito vinculada exigirá constante  análise documental para certificação do cumprimento de obrigações
trabalhistas por parte da empresa.

Garantia da Contratação
4.23. Será exigida a garantia de 5% (cinco por cento) da contratação de que  tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual
e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.24.  Em caso de opção pelo seguro - garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.25. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do Contrato. 

4.26. O Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

Subcontratação
4.27. Dada a natureza essencial dos serviços e a necessidade de padronização e  qualidade consistente, a subcontratação não será permitida, sendo
necessário  que a Contratada assuma a execução integral das atividades, garantindo  atendimento pleno aos requisitos de qualidade e conformidade
regulamentar.

Catálogo Eletrônico de Padronização
4.28. Para esta contratação não está contemplado e não se aplica o catálogo  eletrônico de padronização de compras, serviços e obras. Os itens
estabelecidos para padronização são referentes a água mineral natural sem gás, café e açúcar.

4.29. Para fins do disposto no §2º, art. 19 da Lei nº 14.133/2021, declaramos que os serviços objeto desta contratação não fazem parte atualmente do
Catálogo Eletrônico de Padronização do Governo Federal, conforme consulta realizada em 14/11/2024, sendo este o motivo de sua não utilização. 

Cadernos de logística



5 de 22

4.30. Para a presente contratação, foram consultados os cadernos de logística disponibilizados no portal de compras do Governo Federal, destacando-se
os seguintes:

Implementação do Decreto 11.430/2023 

(https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/cadernos-de-logistica/midia/caderno-logistica-decreto11430-ver1.pdf/)

Pesquisa de preços

(https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/cadernos-de-logistica/midia/caderno-de-pesquisa-de-precos-2023_final.pdf/)

Conta vinculada

(https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/cadernos-de logistica/midia/caderno_logística_conta_vinculada.pdf)

Fato gerador

(https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/cadernos-de-logistica/midia/fato_gerador.pdf)

Margem de Preferência
4.31. Após análise da legislação vigente e consulta ao respectivo sítio eletrônico, verificou-se a publicação do Decreto nº 11.890, de 22 de janeiro de
2024 e  Resolução SEGES-CICS/MGI nº1, de 2 de julho de 2024 (https://pesquisa.in.gov.  br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/07
/2024&jornal=515&pagina=151). Entretanto, no momento da verificação, constatou-se que não há margem de preferência definida para a contratação
em questão, conforme estipulado nas diretrizes atuais. 

Microempreendedor Individual - MEI
4.32. Justifica-se a impossibilidade de participação de Microempreendedor Individual – MEI, tendo em vista que esta contratação se trata de modalidade
de cessão ou locação de mão de obra, sendo vedada a execução de tais atividades por tais empresas, nos termos do art. 112, caput e §§ 1º a 4º da
Resolução CGSN nº 140, de 2018.

Usufruto do regime de tributação do Simples Nacional
4.33. Na presente licitação, às Microempresas e a Empresas de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional,
visto que os serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de
obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006.

4.34. Via de regra, uma vez que o contrato preveja o fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, e o objeto não se enquadre nas
exceções  previstas na LC nº 123/2006 e normas regulamentadoras, as licitantes optantes  do simples nacional não podem usufruir dos benefícios
tributários em sua planilha  de custos, e em vencendo a licitação, devem comunicar a sua exclusão  obrigatória à Receita Federal à partir do mês
subsequente à assinatura do contrato, conforme previsto no inciso II, art. 31 da LC nº 123/2006. Tal entendimento é pacificado pelo TCU em diversos
julgados, à exemplo dos
Acórdãos 797/2011-TCU Plenário, 2798/2010-TCU-Plenário, 4023/2020-TCU Segunda Câmara e 1570/2022-TCU-Plenário.

Consórcio
4.35.  No caso da presente contratação, será vedada a participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio, justificada
pela baixa complexidade dos serviços pretendidos e pela existência de  empresas no mercado nacional, individualmente, com qualificação técnica
e econômico-financeira suficientes para a execução de serviços dessa natureza. 
4.36. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o
objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os
requisitos da habilitação do edital.

4.37. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de Contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob
a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme determina o artigo 15º da Lei n 14.133/21, conclui - se, pelos motivos expostos, que a
vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios de
competitividade, economicidade e moralidade.

Cooperativas
4.38. Não devem participar as cooperativas de trabalho, considerando que no objeto ora licitado não há possibilidade de ser executado com autonomia
pelos cooperados, de modo a não demandar relação de subordinação entre a cooperativa e os cooperados, nem entre a Administração e o cooperados.
A execução compartilhada ou em rodízio, ainda traria dificuldades significativas no cumprimento de procedimentos internos, na fiscalização e avaliação
da execução dos serviços, como a identificação de responsáveis por eventuais falhas ou descumprimentos nas obrigações contratuais, direcionamento de
solicitações de  informações e reclamações, perda na eficiência esperada quanto ao atendimento dos prazos e exposição ao risco de desnivelamento dos
padrões de qualidade. Outrossim, tal vedação vai de encontro ao Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a
União, aplicável também às licitações regidas pela Lei nº 14.133/2021 conforme entendimento do PARECER n. 00002 /2023/DECOR/CGU/AGU. No
referido termo, consta que a UNIÃO abster-se-á de  contratar trabalhadores, por meio de cooperativas de mão-de-obra, para a prestação de serviços
ligados às suas atividades-fim ou meio, quando o labor, por sua própria natureza, demandar execução em estado de subordinação, quer em relação ao
tomador, ou em relação ao fornecedor dos serviços, constituindo elemento essencial ao desenvolvimento e à prestação dos serviços terceirizados.

OSCIP 
4.39. Não devem participar organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -  OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário).



6 de 22

Governo Digital
4.40. A equipe de planejamento está alinhada em atender a todas as recomendações expedidas pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, em
especial no que tange aos direcionamentos levantados nas orientações e  procedimentos referentes segurança e privacidade na administração de
dados,  como também a divulgação descentralizada das contratações públicas, no Portal  Nacional de Contratações Públicas (PNCP) garantido a
transparências nos editais, atas de registro de preço e contratos, buscando tornar as aquisições públicas mais eficientes e acessíveis.

Exigências Internas da Organização
4.41. Segurança da Informação e Proteção de Dados Pessoais: Todos os  profissionais alocados deverão cumprir as diretrizes de segurança da
informação, com ênfase na proteção de dados pessoais, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), garantindo que informações
sensíveis sejam tratadas com confidencialidade e proteção adequadas.

4.42. Gestão Documental: Os serviços prestados deverão observar as práticas de gestão documental estabelecidas pela Pasta, assegurando que registros
e documentos sejam arquivados e acessados conforme os protocolos internos.

Exigências Externas ao Órgão/Entidade
4.43. Requisitos Legais e Infralegais: A empresa Contratada deverá estar de acordo com as normas técnicas aplicáveis, incluindo aquelas relativas à
saúde e segurança do trabalho (NRs) e demais regulamentos exigidos pela legislação trabalhista e pela Lei 14.133/2021, garantindo que as condições de
trabalho sejam seguras e adequadas.

4.44. Saúde e Segurança no Trabalho (SST): Todos os profissionais contratados devem cumprir as normas regulamentadoras de segurança e saúde no
trabalho,  especialmente a NR 6 (Equipamentos de Proteção Individual) e a NR 17  (Ergonomia), garantindo que as atividades sejam realizadas de
maneira segura e ergonômica.

Sustentabilidade
4.45. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais  quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade aplicáveis à
presente contratação, foram definidas as seguintes ações para a Contratada, como boas práticas na prestação dos serviços a serem desempenhadas por
intermédio de seus profissionais nas atividades diárias e, também, nas atividades empresariais, que deverá:

a) otimizar de recursos materiais;
b) reduzir  desperdícios materiais, energia e água por parte de seus profissionais no desempenho das atividades diárias;
c) elaborar e manter um programa interno de treinamento e orientação de  seus empregados para redução de consumo de energia elétrica,
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;
d) receber, da Contratante, informações a respeito dos programas de uso racional dos recursos que impactem o meio ambiente;
e) racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água;
f) destinar os resíduos gerados nas atividades diárias;
g) instruir os profissionais quanto ao cumprimento da coleta seletiva e do Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos adotado pelo órgão.

4.46. É importante ressaltar também que, para a presente contratação, por se  tratar de um serviço com dedicação exclusiva de mão de obra, são
aplicáveis  requisitos de sustentabilidade social, com a adoção de práticas de gestão que  garantam aos profissionais alocados os direitos legalmente
previstos.

Aplicabilidade do Decreto nº 11.430/2023
4.47. Nos termos do disposto no inciso XVI do caput do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021, a presente contratação deverá prever o emprego de mão de
obra constituída por mulheres vítimas de violência doméstica, em percentual mínimo de 8% (oito por cento) das vagas, uma vez que o número de postos
é superior a vinte e cinco colaboradores.

4.48. O percentual mínimo de mão de obra estabelecido no caput deverá ser mantido durante toda a execução contratual.

4.49. As vagas de que trata a disposição:

a) Incluem mulheres trans, travestis e outras possibilidades do gênero feminino, nos termos do disposto no art. 5º da Lei nº 11.340, de 2006;
b) Serão destinadas prioritariamente a mulheres pretas e pardas, observada a proporção de pessoas pretas e pardas na unidade da federação
onde ocorrer a prestação do serviço, de acordo com o último censo demográfico do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

4.50. A indisponibilidade de mão de obra com a qualificação necessária para  atendimento do objeto contratual não caracteriza descumprimento
dessas disposições.

4.51. Considerando o último Censo realizado pelo IBGE (2022), no Distrito Federal a proporção de mulheres pretas e pardas é de 5,20% e 25,16%
respectivamente, totalizando 30,36%.

Métrica de Remuneração
4.52. O valor mensal dos serviços será apurado com base na quantidade de postos de trabalho ocupados no mês de referência. O valor mensal a ser
faturado resultará do custo mensal dos postos de trabalho efetivamente ocupados, descontadas as glosas apuradas pela equipe de gestão contratual.

4.53. O valor total dos serviços é estabelecido quando da contratação, com base na disponibilidade do quantitativo de postos de trabalho dimensionado
de forma a considerar a proporcionalidade inerente aos postos de trabalho efetivamente ocupados, e, ainda, descontando as eventuais glosas apuradas
para o período mensal aferido na prestação do serviço para fins de definição do valor mensal a ser faturado em seu favor após autorização formal da
equipe de gestão contratual.

4.54. Em suma, o valor mensal a ser faturado pela Contratada resultará em custo mensal dos postos de trabalho efetivamente ocupados - glosas apuradas.
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4.55. Os valores constantes das planilhas de composição de custos e formação de  preços, quando da apresentação de propostas correspondem aos
máximos a serem faturados.

Instrumento de Medição de Resultados (IMR)
4.56. Será firmado entre o órgão/entidade e a empresa Contratada o Instrumento de Medição de Resultados (IMR), ou outro instrumento substituto para
aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que
a Contratada: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades Contratadas;
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada; 
c) deixar de realizar os pagamentos de verbas trabalhistas aos colaboradores no prazo legal.

4.57. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

Desoneração da Folha de Pagamento
4.58. Recomenda-se que as empresas desoneradas, ao apresentarem suas  propostas, observem o disposto na Lei nº 14.973, de 16 de setembro de
2024, especialmente o calendário de reoneração gradual previsto no art. 9-A da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011.

Qualificação Técnica
4.59. Para fins de qualificação técnica, as licitantes deverão apresentar os seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade  tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
b) Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1 (um) ano na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de
períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos. 
c) Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50%  (cinquenta por cento) da quantidade de postos da contratação,
com dedicação exclusiva de mão de obra, sem necessariamente serem dos mesmos postos da contratação, um a vez que o que se pretende
comprovar é a capacidade de gestão de mão obra.
c.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do  serviço, a apresentação e o somatório de diferentes atestados de
serviços  executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins  de comprovação de capacidade técnica, a uma única
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022.

4.59.1. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

4.59.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à  comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da Contratante e local em que foram prestados os
serviços, entre outros documentos.

4.59.3. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por  entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o
português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

4.59.4. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitido,
desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

4.60. Não será necessário comprovar que o licitante possui ou instalará escritório em Brasília/DF, conforme justificativa a seguir. 

4.60.1. Justifica-se a não exigência uma vez que tal medida não é imprescindível à adequada execução do objeto licitado, considerando os custos
a serem suportados pela Contratada, gerando impactos no orçamento estimativo e na competitividade do certame, devido ainda ao potencial de
restringir o caráter competitivo da licitação, afetando a economicidade do contrato e ferindo o princípio da isonomia.

4.61. A exigência de comprovação de experiência mínima de 1 (um) ano na execução de gestão de mão de obra tem como objetivo garantir a qualidade e
a eficiência na prestação dos serviços de recepção. Essa exigência traz diversos benefícios e justificativas, como:

Conhecimento do objeto: Ao exigir que a empresa Contratada comprove experiência prévia na execução de objeto semelhante, assegura-se que
ela  possui conhecimento e familiaridade com as atividades específicas relacionadas à recepção. Isso contribui para um melhor desempenho
e entendimento das demandas do Ministério dos Transportes.
Experiência prática: A comprovação de experiência mínima de 1 (um)  ano demonstra que a empresa já possui um histórico de atuação
consistente e bem-sucedido na execução desses serviços. Isso proporciona mais segurança à Administração, pois se baseia em um histórico
comprovado de resultados e eficiência na prestação do serviço. 
Garantia de qualidade: A exigência de experiência mínima também visa assegurar a qualidade dos serviços prestados. Ao comprovar a execução
bem sucedida de objeto semelhante, a empresa demonstra sua capacidade de atender às necessidades e demandas específicas do Ministério,
garantindo um serviço de excelência e evitando possíveis falhas ou inadequações na prestação dos serviços. 
Continuidade e estabilidade: A exigência de experiência mínima de 1 (um) ano também leva em consideração a importância da continuidade e
da estabilidade dos serviços prestados. Ao requerer que a empresa tenha uma experiência consolidada, não necessariamente contínua, evidencia-
se a capacidade de se manter ao longo do tempo, proporcionando um serviço estável e consistente. 
Aprendizado e aprimoramento: A exigência de experiência mínima de 1 (um) ano permite que a empresa tenha passado por diferentes situações
e desafios ao longo desse período. Isso possibilita um aprendizado contínuo e um aprimoramento das habilidades e conhecimentos relacionados
à recepção, resultando em um serviço cada vez mais eficiente e adequado às necessidades do Ministério.
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4.62. A exigência de comprovação de experiência mínima de 1 (um) ano na  execução de gestão de mão de obra tem como propósito garantir a
qualidade, eficiência e continuidade dos serviços de recepção, além de proporcionar maior segurança e confiança à Administração na seleção da empresa
Contratada.

Gestão de mão de obra equivalente a pelo menos 50% da quantidade de postos
4.63. Este critério foi adotado para avaliar a capacidade da empresa de gerenciar  contratos de porte e complexidade similares ao desta
contratação, independentemente de os postos anteriormente geridos terem a mesma natureza funcional.

4.64. A exigência de 50% dos postos da contratação, foi considerada proporcional  ao objeto e necessária para garantir que a Contratada possui
experiência em gestão de volume de mão de obra compatível, especialmente em relação à organização, alocação e supervisão de equipes.

4.65. A definição de tal percentual está em consonância com as previsões do art. 67 da Lei º 14.133/2021, bem como com a IN 05/2017, aplicável a
esta contratação por força da IN 98/2022.

Qualificação Econômico-Financeira
4.66. Uma vez que se trata de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, em conformidade com item 11.11 do Anexo VIIA da IN
SEGES/MP n. 5/2017, deverá ser exigido que a licitante comprove possuir as seguintes condições de qualificação econômico-financeira:

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do  domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde
que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade
simples;
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do  fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais  demonstrações contábeis do último exercício social (nos termos
do PARECER n. 00017/2024/CNLCA/CGU/AGU), comprovando:

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e
seis centésimos por cento) do valor anual estimado da contratação.
Patrimônio Líquido de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação;

4.67. Justifica-se que a definição do parâmetro de valor estimado anual ao invés do valor estimado total da contratação para aplicação dos 16,66% está
em conformidade com entendimento do Acórdão TCU nº 2.268/2022 - Plenário.

4.68. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

4.69. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a  todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

4.70. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração
Contábil Digital - ECD ao Sped.

4.71. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo do edital de que um doze
avos  dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao
patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes requisitos:

4.71.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social;
4.71.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada  na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada
seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

4.72. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a  todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

4.73. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser  atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da
área contábil, apresentada pelo fornecedor.

4.73.1. Justifica-se tal exigência uma vez que a COGRL não conta com  nenhum servidor da área contábil, de modo que a assinatura de
um profissional habilitado da área contábil atribui responsabilidade técnica à declaração, o que agrega maior credibilidade ao documento e ao
processo de licitação como um todo. Esse profissional, regido por normas específicas, atua como um garantidor da veracidade das informações
prestadas, o que é essencial para a tomada de decisão por parte do pregoeiro e ordenador de despesas.

Justificativa para as exigências de qualificação econômico-financeira:
4.74. As exigências de qualificação econômico-financeira previstas acima têm  como objetivo assegurar que a empresa Contratada disponha de
capacidade  financeira suficiente para garantir a execução adequada e contínua dos serviços  contratados, em conformidade com os princípios da
eficiência e da continuidade do serviço público estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, além de considerar os seguintes fatores:

a) Riscos Envolvidos na Contratação: A presente contratação envolve  serviços contínuos  dos órgãos. A interrupção desses serviços
pode comprometer a regularidade das atividades administrativas e, por consequência, prejudicar a entrega de resultados à sociedade. Portanto,
é imprescindível que a empresa Contratada demonstre solidez financeira para arcar com os custos inerentes à execução contratual, especialmente
os relacionados a Pagamento de salários e encargos trabalhistas;
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b) Fornecimento de insumos e materiais necessários; Cobertura de eventual  inadimplência, evitando paralisações, independente de prévio
pagamento pela Administração Pública.

c) Critérios de Qualificação Econômico-Financeira Os critérios exigidos  foram elaborados para garantir equilíbrio entre a necessidade de
proteção  ao interesse público e a preservação da competitividade do certame,  conforme diretrizes do art. 69 da Lei nº 14.133/2021 e
considerando o exposto no PARECER n. 00017/2024/CNLCA/CGU/AGU.

d) Proporcionalidade e Justificativa Legal: Os requisitos de qualificação econômico-financeira foram estabelecidos com base em estudo prévio
do mercado e nas características do objeto contratual, de forma a evitar exigências desproporcionais que possam restringir a competitividade.
As  exigências respeitam os limites definidos no art. 69, §1º da Lei nº 14.133/2021, que proíbe critérios excessivamente onerosos ou
incompatíveis com a natureza do objeto. Tais exigências também estão em consonância com as disposições do item 11.11 do Anexo VIIA da IN
SEGES/MP n. 5/2017 e com o Relatório apresentado pelo Grupo de Estudos de Contratação e  Gestão de Contratos de Terceirização de Serviços
Continuados na Administração Pública Federal, conforme Acórdão nº 1214/2013- TCU Plenário.

e) Mitigação de Riscos Trabalhistas Considerando que a execução deste contrato envolve prestação de serviços com mão de obra intensiva,
as exigências econômico-financeiras visam proteger a Administração Pública contra possíveis passivos trabalhistas e garantir que a Contratada
tenha capacidade de cumprir obrigações legais, como o pagamento de salários e encargos sociais, em situações de contingência ou imprevistos.

4.75. Com relação à exigência de patrimônio líquido (PL) de 5% (cinco por cento)  do valor estimado da contratação, cumpre informar que está
respaldada na  faculdade trazida pelo § 4º, inciso II, art. 69 da Lei nº 14.133/2021, que  estabelece que a exigência do PL seja de até 10%. Logo,
considerando a vigência inicial do contrato bem como o valor estimado da contração, a definição da exigência tem como objetivo ampliar a possibilidade
de participação das licitantes.

4.76. Portanto, as exigências de qualificação econômico-financeira foram  formuladas com o propósito de assegurar que apenas empresas
financeiramente estáveis participem do certame, reduzindo riscos à Administração e à continuidade do serviço público. Tais exigências são proporcionais
e compatíveis com o objeto contratado, em consonância com os princípios da isonomia, eficiência e interesse público.

5. Levantamento de Mercado

5.1. A prestação contínua de serviços de cozinheiro(a)   recepcionista e supervisor(a) , com dedicação exclusiva de mão de obra, é um modelo de
contratação amplamente utilizado, seguindo padrões de desempenho e características comuns no mercado. Esse formato é similar a diversas contratações
realizadas pela Administração Pública, garantindo previsibilidade e eficiência na execução dos serviços.

5.2.  O presente levantamento de mercado tem como objetivo subsidiar a Administração na contratação dos serviços mencionados, garantindo o
atendimento às necessidades institucionais com observância dos princípios da economicidade, vantajosidade e transparência, conforme preceituado na
legislação vigente.

5.3. Dessa forma, a contratação em curso alinha-se às práticas já consolidadas na Administração Pública Federal, garantindo a continuidade dos serviços
necessários aos Ministérios envolvidos, sem prejuízo à eficiência e à conformidade com os padrões técnicos e legais já estabelecidos.

5.4. Para a realização do levantamento de mercado, foram consideradas as seguintes fontes de pesquisa:

a) Contratações similares no âmbito da Administração Pública, consultadas por meio do Painel de Preços do Governo Federal (https://paineldeprecos.
economia.gov.br);

b) Contratos publicados em diários oficiais e sítios oficiais de órgãos públicos;

COZINHEIRO (A)

ÓRGÃO UASG PREGÃO UNIDADE

IBGE 114601 01/2023 POSTO

MEC 986249 11/2022 POSTO

MT 390004 90008/2024 POSTO

 

SUPERVISOR (A)

ÓRGÃO UASG PREGÃO UNIDADE

TCDF 974003 90009/2024 POSTO

MEC 150004 11/2022 POSTO

MT 390004 07/2022 POSTO

 

RECEPCIONISTA
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ÓRGÃO UASG PREGÃO UNIDADE

CÂMARA DOS DEPUTADOS 10001 92/2022 POSTO

MT 390004 07/2022 POSTO

INFRA/SA 275075 05/2023 POSTO

5.5. Os quadros apresentados acima resultam da análise de contratações realizadas por outros órgãos e entidades da Administração Pública, com base em
pesquisa de pregões eletrônicos e outros procedimentos licitatórios disponíveis em fontes oficiais.

5.6. Ressalta-se que as contratações mencionadas foram consultadas apenas para fins de levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de
solução a contratar:

5.6.1. Com base em levantamento de mercado também verificou-se que o tipo de solução escolhida é a que mais se aproxima dos requisitos
definidos e que mais promove a competição, levando em conta a economicidade, eficácia, eficiência, padronização e práticas do mercado. 

5.6.2. Assim, entende-se que por se tratar de serviço comum, para a pretensa contratação a Equipe de  Planejamento entende que a melhor
alternativa será por meio de procedimento licitatório Pregão Eletrônico.

5.6.3. O critério de julgamento da licitação será o de menor preço global. A metodologia usual de prestação dos serviços é mediante a adoção de
postos de serviço, observando-se a jornada de trabalho estabelecida em Convenção Coletiva de Trabalho.

5.6.4. A solução pretendida mostra-se essencial ao desenvolvimento das atividades do órgão,  implicando diretamente na devida prestação do
serviço prestado pela Instituição à população.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A descrição da solução como um todo, abrange a prestação dos serviços de cozinheiro, recepcionista e supervisor  tomando como referência a
necessidade para o exercício das atribuições no Ministério dos Transportes, melhores práticas de mercado atuais, mediante a disponibilização de postos
de trabalho pela Contratada.

6.2. Para a execução de todos os serviços demandados, são necessários profissionais com habilidades e requisitos específicos e, para tal, observando-se
a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) do Ministério do Trabalho e Emprego para obtenção do enquadramento dessas habilidades e para auxiliar
na  descrição das especificações técnicas.

Padrões mínimos de qualidade e desempenho
6.3. Os serviços que serão contratados deverão atender a padrões mínimos de qualidade, conforme as diretrizes estabelecidas pela Instrução Normativa nº
05/2017 e pela Lei nº 14.133/2021. Esses padrões asseguram a eficiência e a adequação dos serviços às necessidades das unidades do órgão, com foco na
continuidade e na qualidade do atendimento.

6.4.   Essa contratação deverá garantir a prestação dos serviços com qualidade suficiente para atender às necessidades do órgão. Critérios mínimos de
desempenho serão definidos para que os serviços sejam realizados de maneira eficiente, sem que sejam adotados requisitos excessivos ou dispendiosos,
observando, dentre outros, os seguintes requisitos:

a) Qualificação e Experiência Profissional: Todos os profissionais alocados  deverão comprovar experiência compatível com a função
que  desempenharão, atendendo aos requisitos de qualificação profissional  especificados no termo de referência. Esses requisitos buscam
assegurar  que os colaboradores possuam habilidades e conhecimentos necessários  para desempenhar suas atribuições com competência e
autonomia, alinhados aos padrões operacionais do Órgão.

b) Capacitação e Treinamento: A Contratada deverá oferecer treinamento  periódico para todos os colaboradores, especialmente quanto
a  procedimentos internos, segurança da informação, proteção de dados,  assédio moral e sexual e atendimento ao público. Os treinamentos
visam  manter a equipe atualizada e preparada para responder de forma eficaz às  necessidades do órgão e devem ser compatíveis com as
exigências da LGPD e das normas de segurança da informação em vigor. 

c) Pontualidade e Eficiência no Atendimento: Os profissionais alocados  deverão demonstrar pontualidade, presteza e cordialidade no
atendimento a usuários internos e externos, mantendo a imagem institucional do órgão.

d) Cumprimento de Normas e Procedimentos de Segurança da Informação:  Todos os colaboradores deverão observar rigorosamente os
protocolos de segurança da informação e confidencialidade estabelecidos pelo órgão. A empresa Contratada deve assegurar que os colaboradores
conheçam e apliquem as normas relacionadas à proteção de dados pessoais, acesso  restrito a documentos e informações sensíveis, conforme
diretrizes da LGPD e da política interna de segurança do órgão.

e) Fardamento e Apresentação Pessoal: Os profissionais deverão  apresentar-se de maneira adequada e conforme as diretrizes do órgão,
com fardamento e identificação. Esse padrão visual contribui para a uniformidade e profissionalismo no atendimento, mantendo a coerência com
a imagem institucional. 

f) Garantia de Substituição e Cobertura de Faltas: A Contratada deverá  garantir a substituição imediata de colaboradores ausentes,
quando solicitados, ou que apresentem desempenho abaixo dos padrões mínimos estabelecidos, dispensando-se tal obrigação somente nos casos
em que a unidade entenda não ser necessária a substituição. Essa medida visa assegurar a continuidade dos serviços, minimizando qualquer
impacto negativo sobre o funcionamento das unidades.
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Enquadramento das categorias Classificação Brasileira de Ocupações - CBO
6.5. Os postos de serviços são classificados, conforme abaixo:

            a) Cozinheiro(a) (CBO: 5132-05);

b) Recepção (CBO: 4221-05);

c) Supervisor(a) (CBO: 4201-25).

Condições de Execução
6.6. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) Início da execução do objeto a partir de 1 (um) dia da data da assinatura do contrato. No entanto, será definido o início da vigência após a
conclusão do processo licitatório.
b) Os serviços deverão ser prestados dentro dos parâmetros estabelecidos, com a observância às recomendações aceitas pela boa prática, normas
e legislação aplicável.
c) As quantidades de postos de trabalho a serem contratadas foram  definidas e pormenorizadas em tópico específico deste Estudo
Técnico Preliminar, que será Anexo ao Edital.
d) A Contratada é responsável por apresentar todos os requisitos para ocupação dos postos de serviços, conforme estabelecido neste Estudo.

e) A solicitação de preenchimento dos postos ocorrerá por meio de demanda da Contratante;
f) Os serviços deverão ser executados por profissionais que atendam às especificações contidas neste Estudo.
g) A Contratada deverá dispor de pessoal obrigatoriamente contratado de  acordo com a legislação trabalhista pela Consolidação das Leis
do Trabalho – CLT sendo vedada a contratação de profissional autônomo por Recibo de Pagamento Autônomo – RPA, inclusive coberturas.

Requisitos e condições da mão de obra a ser empregada na execução dos serviços

6.7. Os padrões mínimos de qualificação técnica dos profissionais contratados serão baseados nas descrições das tarefas e competências previstas na
função Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) a ser contratada, garantindo que as atividades realizadas correspondam ao que é exigido pela
Administração.

6.8. Apresenta-se a descrição detalhada dos cargos necessários para a execução dos serviços, incluindo suas atribuições e os requisitos exigidos para os
profissionais a serem alocados. Esses requisitos abrangem nível de escolaridade, exigências legais, experiência. Esse documento servirá como um guia
para a empresa Contratada em seus processos de recrutamento, seleção e contratação.

Descrição e requisitos para preenchimentos dos postos de serviços

6.9.  A descrição de todos os serviços atribuídos não é exaustiva, devendo ser executadas todas e quaisquer outras atividades relacionadas ao seu objeto,
na forma que se fizerem necessárias, independentemente de específica descrição detalhada.

6.10. Para os postos de serviços os profissionais deveram  preencher os seguintes requisitos:

a)   Cozinheiro(a): Profissional responsável pelo preparo, confecção e apresentação de alimentos, seguindo normas de higiene, segurança alimentar e
padrões de qualidade, garantindo a satisfação dos consumidores e o bom funcionamento da cozinha.

Escolaridade: Ensino fundamental completo  certificado fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.

Conhecimento:  Familiaridade com técnicas de culinária, conhecimento sólido das normas de higiene alimentar e habilidades para trabalhar com
diferentes tipos de alimentos.

Experiência:  no mínimo de 03 (três) meses em atividades similares às descritas neste  instrumento, comprovada por meio de registro da Carteira
Profissional de Trabalho, atestado de órgão público, declaração de empresa privada ou pública, podendo ser declaração de estágio.

Atribuições:

Pré-preparar alimentos: descongelar alimentos; higienizar alimentos; limpar carnes, aves, pescados e vegetais; desossar carnes, aves e pescados;
proporcionar alimentos; marinar carnes, aves, pescados e vegetais; elaborar massas; elaborar caldos, fundos e molhos básicos; pré - cozinhar
alimentos.
Criar  e planejar cardápios; listar ingredientes; quantificar ingredientes; requisitar materiais; especificar alimentos; otimizar uso dos
equipamentos; solicitar manutenção de equipamentos; identificar necessidade de novos equipamentos; assessorar compras de equipamentos e
utensílios; testar receitas; planejar rotina de limpeza; planejar estocagem.

Outras Atribuições:

Usar uniforme; organizar utensílios de trabalho; higienizar equipamentos, utensílios e bancada; verificar funcionamento dos equipamentos;
definir horários de execução e término de tarefas de acordo com prioridades; observar padrões de qualidade dos alimentos; organizar
ingredientes conforme a produção.
Fechar copa/cozinha: guardar produtos não utilizados; desligar equipamento; lavar equipamentos e utensílio; embalar lixo; retirar lixo da
cozinha; lavar cozinha; fechar instalações e dependências.
Proceder estocagem e conservação de alimentos: verificar condições de alimentos para reaproveitamento; controlar temperatura de alimentos;
etiquetar alimentos; acondicionar alimentos para congelamento; armazenar alimentos de acordo com as normas de higiene; controlar
armazenamento de alimentos.
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Demonstrar competências pessoais: trabalhar em equipe; demonstrar honestidade profissional na preparação dos alimentos; demonstrar
capacidade de ser flexível; demonstrar versatilidade; desenvolver paladar e olfato; aguçar visão; demonstrar capacidade de iniciativa; demonstrar
criatividade; dominar técnicas de preparação e conservação de alimentos; atualizar-se na profissão; ler livros e revistas especializadas; participar
de eventos culinários; frequentar treinamentos quando oferecidos; demonstrar asseio pessoal; evitar perdas e desperdícios; aprender o manuseio
de novos equipamentos; trabalhar com atenção; trabalhar com ética; zelar pelos equipamentos e utensílios; usar Equipamento de Proteção
Individual (EPI).

b) Recepcionista: Profissionais, responsáveis pela execução de atividades operacionais e de suporte e atendimento básico ao público.

Escolaridade: Ensino médio completo – certificado fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.

Conhecimento: Sistema operacional Windows e editores de textos, planilhas, navegadores de Internet.

Experiência: No mínimo de 03 (três) meses em atividades similares às descritas neste  instrumento, comprovada por meio de registro da Carteira
Profissional de Trabalho, atestado de órgão público, declaração de empresa privada ou pública, podendo ser declaração de estágio.

Atribuições:

Recepcionar, prestar informações, identificar e encaminhar cidadãos e representantes de instituições públicas e privadas aos órgãos, após 
identificação.
Recepcionar e controlar o acesso de pessoas às instalações dos órgãos, por meio de sistema informatizado.
Receber, conferir documentos pessoais e credenciar ou registrar, no sistema, os visitantes que ingressam e circulam nas dependências dos 
Edifícios.
Recepcionar os visitantes que necessitam de atendimento prioritário (deficientes, idosos, gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo e
obesas).
Fornecer o crachá ou a etiqueta, de acordo com a dependência a ser visitada.
Registrar entradas e saídas de bens de posse e/ou propriedade dos servidores deste Ministério e de terceiros.
Prestar atendimento e assistência ao público nas instalações, fornecendo informações rotineiras.
Operacionalizar serviços de telefonia e comunicação entre os postos de serviços de recepção nas demais unidades dos órgãos.
Contatar o setor que receberá o visitante para autorização do ingresso no órgão.
Direcionar os visitantes quanto à localização da sala, setor/unidade ou localização de eventos ou reuniões específicas.
Acionar as áreas de segurança das unidades, quando necessário.
Comunicar qualquer anormalidade ao segurança e/ou ao brigadista.
Participar de eventos nas dependências dos órgãos ou outro local que venha a ser realizado.
Executar as demais atividades inerentes ao posto e necessárias ao bom desempenho do trabalho.
Distribuir material impresso de divulgação, quando solicitado pelo setor competente.
Executar outros trabalhos correlatos compatíveis com as demais atribuições do  posto, em consonância com a Classificação Brasileira de
Ocupações.

Regras de etiquetas para a prestação de serviços:

Utilizar o uniforme de forma adequada e alinhada ao ambiente.
Manter a higiene pessoal impecável, unhas curtas e cabelos presos.
Aplicar maquiagem de forma discreta e adequada ao ambiente corporativo.

Atendimento ao Público

Cumprimentar a todos com educação e simpatia.
Atender com cortesia, mantendo um tom de voz calmo e agradável.
Estabelecer contato visual com o interlocutor e demonstrar interesse na conversa.
Evitar interrupções e ouvir atentamente antes de responder.
Manter a paciência e o profissionalismo, sem discutir ou demonstrar impaciência com visitantes e colegas.

Atendimento Telefônico

Atender rapidamente, preferencialmente em até dois toques.
Identificar-se e identificar a empresa de forma clara.
Comunicar com objetividade, transmitindo as informações com precisão.
Informar o motivo e solicitar permissão ao interlocutor antes de transferir a ligação.

Organização e Profissionalismo

Manter a área da recepção sempre limpa e organizada.
Atualizar-se constantemente sobre os telefones do órgão.
Evitar o uso do celular para fins pessoais durante o expediente.
Preservar um ambiente profissional, evitando conversas paralelas e fofocas.

Discrição e Confidencialidade

Respeitar a privacidade das informações da empresa e dos visitantes.
Abster-se de comentar assuntos internos com terceiros.
Manusear documentos e dados sigilosos com cautela.
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Gestão de Conflitos

Manter a calma diante de situações desafiadoras.
Resolver problemas com profissionalismo e, se necessário, encaminhar ao responsável adequado.
Evitar elevar o tom de voz ou discutir com visitantes e colegas.

c)  Supervisor(a): Profissional responsável pela coordenação de equipes:

Escolaridade: Ensino médio completo – certificado fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.

Conhecimento: Ambiente Windows, ferramentas de edição de texto (Word); planilhas eletrônicas (Excel) e Internet.

Experiência: mínima de 03 (três) meses na função ou em atividades correlatas como de supervisão. A experiência mínima poderá ser comprovada por
meio de declarações, carteira de trabalho, atestado de capacidade, entre outros.

Atribuições:

Realizar o acompanhamento das atividades diárias, aplicar treinamentos aos colaboradores.
Liderar equipe de recepção, desenvolvendo procedimento de atendimento pessoal e telefônico.
Elaborar escalas de postos de serviços.
Realizar cadastramento de inclusão e exclusão no ponto eletrônico.
Orientar e encaminhar as recepcionistas às dependências dos órgãos.
Realizar o acompanhamento das atividades diárias das equipes, de modo que sejam cumpridas fielmente todas as obrigações descritas no Termo
de Referência, garantindo a satisfação do público usuário do serviço.
Fornecer às equipes instruções para o pleno conhecimento de suas atribuições, deveres e responsabilidades.
Orientar e zelar para que os empregados se comportem sempre de forma educada e cordial, observando padrões de apresentação e higiene
compatíveis com o local de prestação dos serviços.
Conferir faturas.
Controlar documentações e folhas de pontos dos colaboradores,
Supervisionar a entrega e a periodicidade do fornecimento de uniformes aos colaboradores, para que sejam entregues sempre dentro dos prazos
estipulados.
Orientar as recepcionistas quanto a postura e destreza no atendimento ao público.
Responsabilizar-se pela capacitação e reciclagem das recepcionistas.
Eventualmente realizar estudos para a melhoria no padrão de atendimento em função de observações pessoais, relatórios, indicadores de
qualidade, reuniões com a equipe. Redige normas e procedimentos, submete a apreciação e aprovação do superior e procede a implantação.
Executar as demais atividades inerentes ao cargo, conforme Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

Salário base e demais benefícios dos funcionários
6.11.  Os salários dos profissionais, bem como os demais benefícios, não poderão ser inferiores aos estabelecidos em sentença normativa ou Lei, Acordo,
Dissídio ou Convenção Coletiva de Trabalho à qual a Contratada ou profissionais estejam vinculados.

6.12. Conforme o disposto na alínea "b", item 1.2 do Anexo VII-B da IN SEGES /MPDG nº 05/2017, o pagamento dos salários dos empregados pela
empresa Contratada deverá ser feito por depósito bancário, na conta dos empregados, em agências situadas na localidade ou região metropolitana em que
ocorre a prestação dos serviços. O depósito dos salários deverá ocorrer até o 5º dia útil do mês posterior a execução do serviço, conforme previsto na
CLT.

6.13. O atraso no pagamento dos salários, 13º (décimo terceiro) e férias e demais benefícios, além de ensejar a aplicação das penalidades administrativas
previstas no contrato, poderá ensejar no pagamento das possíveis multas previstas na Legislação e  Convenção Coletiva de Trabalho da categoria, em
favor do empregado. Caso a empresa não realize o pagamento, o mesmo poderá ser retido dos créditos da empresa e pagos diretamente ao funcionário,
obedecido em todo caso, o direito ao contraditório e ampla defesa.

6.14. A Contratada deverá colher a assinatura do empregado no holerite, somente após a efetiva disponibilização de seu pagamento (data em que o
crédito foi efetuado na conta do prestador de serviço). 

6.15. Registra-se que o valor salarial está compatível com a Convenção Coletiva de Trabalho nº DF000042/2025 do Sindicatos dos Empregados em
Empresas de asseio, Conservação, Trabalho Temporário Prestação de Serviços Terceirizáveis do DF- SINDSERVIÇOS– DF, a qual foi utilizada como
base para este Estudo.

FUNÇÃO  SALÁRIO INSALUBRIDADE VALE ALIMENTAÇÃO

Recepcionista R$ 2.574,37 Não R$ 44,30

Supervisor(a) R$ 3.383,52 Não R$ 44,30

Cozinheiro(a)  R$ 2.917,79 Sim (10%) R$ 44,30

Benefícios
6.16. O vale transporte deverá ser fornecido antecipadamente ao início da prestação dos serviços, em conformidade com o art. 1º da Lei nº 7.418/1985 e
art. 107 do Decreto nº 10.854/2021. 

6.17. O vale refeição deverá ser, preferencialmente, fornecido antecipadamente ao início da prestação dos serviços, ou concedido no prazo previsto
na Convenção Coletiva de Trabalho vinculada à categoria.
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6.18. Os benefícios mensais e diários, vale transporte e vale alimentação, para fins de cálculo da proposta, foram considerados a média de dias úteis
mensais, sendo 21 (vinte e um) dias.

Jornada de Trabalho
6.19. Os funcionários alocados na execução dos serviços  de cozinheiro(a), recepcionista e supervisor deverão observar a jornada de trabalho semanal de
44 (quarenta e quatro) horas, com o devido intervalo para alimentação, conforme normas trabalhistas e Convenção Coletiva da Categoria, de segunda à
sexta feira e excepcionalmente e a critério da Contratante, quando for o caso, nos sábados, domingos e feriados, observada a legislação e normas
trabalhistas que regem o assunto, no horário compreendido entre 7h e 21h59m, sendo necessário obedecer às normas trabalhistas de compensação de
folgas/horas.

6.20. O horário de trabalho dos serviços, em regra, compreenderá o horário de 07h às 21h59h podendo ser alterado dentro do limite acima informado,
de acordo com a necessidade das unidades, desde que autorizado pela Gestão do Contrato intercalando-se o intervalo de refeição e descanso de, no
mínimo, 1 (uma) hora e, no máximo, 2 (duas) horas.

Controle de assiduidade
6.21. O controle de assiduidade da mão-de-obra Contratada será efetuado por equipamento de ponto eletrônico biométrico ou por sistema alternativo de
controle de jornada de trabalho, a ser aprovado pela gestão do contrato.

6.22. No caso da utilização do ponto biométrico, a Contratada deverá instalar equipamento nos térreos das edificações da Contratante.

6.23. No caso do ponto eletrônico biométrico, o sistema adotado pela Contratada deverá ser integrado, possibilitando que os colaboradores registrem a
jornada exclusivamente em qualquer uma das instalações da Contratante, além de permitir o acompanhamento diário das horas trabalhadas e dos saldos,
conforme Portaria- MTE nº 671, de 08/11/2021 e todas as legislações pertinentes ao assunto.

6.24.   Será expressamente proibida a realização de horas extras, devendo a Contratada orientar os funcionários e realizar o controle da frequência e
carga  horária na execução dos serviços, sendo também responsabilidade  da Contratada realizar essa gestão do banco de horas. Diante do termos
do  Decreto n. 12.174/2024 e da IN n. 81/2024- SEGES-MGI e eventuais  atualizações, é possível a compensação de horas, desde que
previamente autorizada pelo Órgão e empresa, e respeitando as hipóteses normativas, nos casos de permissão de participação de recesso e/ou necessidade
eventual de caráter pessoal dos trabalhadores.

6.25. A empresa deve apresentar relatório contendo o controle do banco de horas, quando for o caso, ou folha de frequência à Gestão do Contrato
sempre que solicitado.

6.26. A empresa deverá realizar o acompanhamento do controle de assiduidade de forma diária, com intuito de constatar o cumprimento da jornada de
trabalho, evitando a prática de horas em excesso sem a devida autorização do Órgão e ciência da empresa, uma vez que não há previsão de horas extras
para ocupantes de postos de serviços. Necessário observar também que eventuais ausências são deduzidas no momento da aferição do serviço.

6.27. A Contratada deverá orientar os prestadores de serviços que em caso de  falta, ausência no local de trabalho, atrasos ou licenças, deverá
informar primeiramente à Contratada através de seu preposto, que se incumbirá de comunicar a gestão do contrato e providenciar a substituição.

6.28. A Contratada deverá instruir seus empregados, que por ocasião de licença médica o atestado original deverá ser entregue diretamente na empresa,
devendo esta responsabilizar-se pela entrega da cópia para a Contratante juntamente aos documentos de medição mensal.

Preposto
6.31. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e
deveres em relação à execução do objeto Contratado, para fins de representá-la administrativamente sempre que necessário e gerenciar operacionalmente
os empregados, devendo ser indicado mediante declaração, na qual deverão constar todos os seus dados necessários tais como nome completo, números
de identidade e CPF, endereço e telefone residencial e celular, além dos dados relacionados a sua qualificação profissional, entre outros.

6.32. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da atividade.

6.33.   Não poderão ser nomeados prepostos os funcionários já alocados nos postos objeto da contratação, pois isso afetaria a qualidade na prestação
de  serviços e diminuiria o tempo destinado às atividades Contratadas. Os custos do preposto serão inexoravelmente parte da prestação dos serviços
contemplados e devem estar inseridos no item de Custos Indiretos do Módulo 6 da Planilha de Custos e Formação de Preços, e acordo com a Instrução
Normativa nº 05/2017 demais alterações.

6.34. A Contratada deverá instruir seu preposto quanto a necessidade de atender prontamente qualquer solicitação da Contratante, do Fiscal do Contrato
ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações deste inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, e
devendo ainda, tomar todas as providencias pertinentes para que sejam corrigidas qualquer falhas na execução dos serviços contratados.

Cobertura de postos
6.35. A Contratante reserva-se o direito de não solicitar substituição/cobertura de profissional nas ausências legais ou férias dos postos. Portanto, a
cobertura de postos não será automática. Quando necessário, deverá ser devidamente justificada.

6.36. Nos casos em que exista a conveniência e oportunidade da Administração  de não ser realizada a cobertura do posto no caso de ausência do
colaborador, deverá ser realizada a glosa do posto descoberto na medição, sem que isto configure descumprimento do contrato.

6.37.   No caso da substituição, o(a) substituto(a) deverá ser previamente  apresentado(a) ao fiscal setorial do contrato e deverá usar o crachá
de identificação, bem como estar munido do controle de frequência ou documento de apresentação de substituto, devendo a contratada encaminhar tal
documento na medição para fins de comprovação de cobertura do posto.
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6.38. A Contratada deverá substituir, sempre que solicitado e justificado pela Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, qualquer empregado
cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da contratante ou ao interesse
do Serviço Público, ou ainda entendida como inadequada para prestação de serviços.

6.39. O funcionário substituto terá direito a receber o seu salário ou a diferença entre este e o salário do substituído, caso o salário seja maior, bem como
os demais benefícios previstos na Convenção Coletiva de Trabalho, devendo tais comprovações serem apresentadas obrigatoriamente pela Contratada
no faturamento, bem como registrar sua presença no ponto eletrônico.

Materiais a serem disponibilizados

6.40. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas
quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas no início do contrato,  promovendo sua substituição sempre que necessário:

 
 Item

Descrição
  Unidade de 

Medida
Quantidade

Periodicidade para 
reposição

1 Luva nitrílica, descartável e sem pó, na cor preta (caixa com 100) Caixa 1 Mensal

2
Luva térmica, Tecido de algodão na parte externa, com tratamento

impermeabilizante atóxico e  retardante a chamas até 250°,  cano

longo, na cor branco e/ou cinza

Par 1 semestral

Uniformes

6.41. As categorias de cozinheiro,   recepcionista e supervisor deverão receber uniformes no início  do contrato e posteriormente, a cada semestre,
conforme abaixo:

a) Cozinheiro(a):

Item Descrição Uniforme   
Unid. de 

Medida

Reposição por 

semestre

1  Sapato de segurança Soft works, antiderrapante, na cor branca. Par 2

2 Calça unissex tecido 100% algodão, na cor branca e/ou cinza. Und. 2

3 Camiseta unissex tecido 100% algodão na cor branca. Und. 3

4 Dolmã unissex tecido oxford premium, 100% poliéster na cor branca. Und. 2

5 Avental longo tecido brim e /ou oxford, 100% algodão, na cor branca. Und. 2

6 Touca/bandana,  tecido oxford, na cor branca. Und. 2

b) Recepção e Supervisor(a)

Item Descrição Uniforme Feminino 
Unid. de 

Medida

Reposição por 

semestre

01 Camisa social, tecido popeline manga 3/4 com logomarca da empresa bordada, na cor branca Und. 3

02 Calça social, tecido gabardine, na cor preta Und. 2

03 Blazer, tecido gabardine, na cor preta Und. 2

04 Vestido, modelo tubinho, com logomarca da empresa bordada, tecido gabardine, na cor preta Und. 2

05 Lenço para o pescoço, tecido musseline Und. 2

06 Redinha para cabelo Und. 2

07 Sapato (scarpin salto médio, em couro na cor preta Par 2

Item Descrição Uniforme Masculino 
Unid. de 

Medida

Reposição por 

semestre

01 Camisa social, tecido popeline manga longa com logomarca da empresa bordada, na cor branca Und. 3

02
Calça social, tecido gabardine,  braguilha forrada, 02 bolsos laterais embutidos e 02 bolsos traseiros 

embutidos, na cor preta.
Und. 2

03 Paletó, tecido gabardine, na cor preta Und. 2

04 Cinto (couro, constituído de uma face na cor preta, sem costura, fivela em metal, com garras reguláveis). Und. 1

05 Gravata (tecido de cor preta, 100% poliéster ou 100% seda) Und. 2

06 Par de sapato social em couro, na cor preta Par 2

07 Par de meias social fina, na cor preta Par 3

6.42. A cor da blusa/camisa do supervisor poderá ser diferenciada.
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6.43. Todos os modelos de uniformes deverão ter corte adequado a cada profissional, masculino ou feminino, seguindo os padrões de boa qualidade e de
apresentação exigidos pela Contratante, conforme descrito no quadro acima, devendo a Contratada providenciar as devidas adaptações quando
necessárias, inclusive quanto às profissionais gestantes, que deverão ter seus uniformes substituídos sempre que estiverem apertados.

6.44. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os parâmetros mínimos:

a) Ser confeccionadas em tecido de boa qualidade, compatível com o clima de Brasília e com o posto de serviço, durável e que não desbote nem 
amasse facilmente.

b) Todos os sapatos deverão oferecer conforto aos funcionários e dificultar a proliferação de bactérias pelo suor.

c) Os uniformes, de todas as categorias, deverão conter o emblema da empresa, de forma visível, preferencialmente, na própria blusa/camisa.

d) É vedado à empresa utilizar modelos de uniformes que causem constrangimento aos empregados.

6.45. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados à situação, sendo substituídos sempre que estiverem apertados.

6.46. Os profissionais que atuam como cozinheiro(a) devem apresentar cabelos presos e unhas curtas. Já as profissionais que atuam como recepcionista
devem apresentar cabelos presos,  maquiagem e unhas curtas.

6 contratada previamente .47. As atividades desempenhadas que envolvem a apresentação completa dos colaboradores, cabe à empresa orientar os
sempre que considerar necessário ou quando for expressamente solicitado pela Contratante. Espera-funcionários, antes do início da execução contratual, 

se que os colaboradores observem padrões mínimos de conduta e apresentação pessoal, tais como:

Vestir-se de forma adequada, utilizando uniformes limpos;
Manter o cabelo preso, no caso de mulheres;
Adotar postura corporal ereta e receptiva, transmitindo segurança e cordialidade aos servidores, colaboradores,  usuários, visitantes;
Cumprimentar os visitantes com simpatia, demonstrando cortesia e profissionalismo;
Identificar-se pelo nome, seguido da função exercida, especialmente no caso de recepcionistas;
Utilizar tom de voz claro, audível e respeitoso durante o atendimento.

6.48. O crachá de identificação deverá conter, no mínimo, o nome do funcionário, nome da empresa Contratada, fotografia  atualizada do funcionário e
indicação do cargo ocupado pelo funcionário.

6.48.1. O crachá será emitido pela Contratada e seu uso é obrigatório durante a permanência em todos os ambientes da Contratante.

6.49. A Contratada deverá realizar, por meio de seu preposto e supervisor, visitas constantes e aleatórias a fim de verificar a utilização correta das
vestimentas e dos uniformes por parte dos funcionários, devendo tomar as providências necessárias no caso de descumprimento, informando ao fiscal do
contrato.

Local de execução dos serviços
6.50. Os serviços serão prestados nos endereços abaixo:

I - Ed. Sede - Esplanada do Ministérios, Bloco R.

II - Ed. Anexo - Esplanada do Ministérios, Bloco R. 

6.51. Os serviços poderão vir a ser executados em outros imóveis que venham a ser ocupados pelo órgão, ou, excepcionalmente e acompanhados de
servidores dos órgãos, em outras localidades informadas previamente, em Brasília- DF.

Programação de Férias
6.52. Em conformidade com o art. 3 do Decreto nº 12.174, de 11 de setembro de 2024 e Instrução Normativa SEGES nº 213/2025, a Contratada deverá
assegurar aos colaboradores a previsibilidade da época de gozo de suas férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e à garantia do convívio
familiar com as necessidades do serviço.

6.53. A definição do período de férias é uma prerrogativa da Contratada, no entanto, deverá ser acordada com a fiscalização.

6.54. A Contratada deverá apresentar cronograma de férias dos empregados,  anualmente, ou sempre que solicitado pela fiscalização, visando evitar
prejuízo na continuidade dos serviços prestados.

6.55. As férias devem ser comunicadas com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência aos funcionários, obedecendo o disposto pela Lei nº 7.414,
de 9.12.1985. A cópia do recibo de participação, conforme art. 135 da citada lei,  deverá ser encaminhada ao fiscal do contrato nos documentos de
medição e faturamento.

6.5. Poderá haver a possibilidade de parcelamento das Férias, conforme previsto  em convenção coletiva de trabalho, desde que haja concordância
da  Contratada e da unidade tomadora dos serviços, bem como poderá converter 1/3  (um terço) do período de férias a que tiver direito em abono
pecuniário, nos termos do artigo 143 da CLT.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. A estimativa das quantidades foi realizada com base  nas necessidades de atender as demandas do Órgão, conforme quadro abaixo:

Categoria Unidade de Medida Quant. de Postos

Cozinheiro(a)  Posto  1

Recepcionista  Posto 34

Supervisor (a) Posto 1

TOTAL 36

7.2.  No item de recepção houve o acréscimo de 4 (quatro) postos em comparação a contratação atual e que se justifica pela necessidade de atender áreas
que, anteriormente, não estavam contempladas no dimensionamento inicial dos serviços, conforme abaixo:

1 (um) posto de trabalho Ed. Anexo - 2 Andar das Subsecretarias: de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA), de Fomento e
Planejamento (SFPLAN), de Parcerias (SPAR), além da Comissão de Ética ocupante do andar. Com a completa ocupação do andar destinado às
Subsecretarias da Secretaria Executiva.
2  (dois) postos de trabalho - Espaço de Coworking: Criado como um ambiente de uso compartilhado por diversas unidades, o espaço de
coworking passou a concentrar elevado número de usuários e reuniões. Entretanto, não contava com nenhum posto de recepção. A inclusão de
posto neste local visa organizar o acesso, controlar o uso de recursos compartilhados e oferecer suporte direto às atividades ali desenvolvidas. 
1  (um) posto  de trabalho -  Secretaria Executiva do MT:  A Secretaria Executiva tem ampliado seu papel institucional, exigindo suporte
presencial contínuo para atender suas atividades estratégicas e operacionais.  A inclusão de um novo posto de trabalho visa aprimorar o
atendimento às demandas da alta administração, facilitar o controle de fluxo de pessoas, dar suporte a reuniões e contribuir para a organização
de agendas institucionais. Atualmente, há apenas 1 (um) posto alocado na unidade, o que se mostra insuficiente, especialmente considerando a
necessidade de manutenção do atendimento até às 20h — sendo que, hoje, o posto atual se encerra às 18h.

Distribuição dos postos

7.3. Os postos  poderão ser distribuídos conforme abaixo:

CATEGORIA QUANTIDADE LOCAL

Cozinheiro(a) 1 Ed. Sede, 6º andar - Copa do Gabinete do Ministro/GM.

Supervisor(a) 1 Ed. Anexo, subsolo - Sala dos encarregados/COGRL

Distribuição dos postos de recepcionistas: Andares dos Edifícios Sede e Anexo Gabinetes dos Ministérios dos Transportes, Portos e Aeroportos, 
Comunicações e Secretaria da Comunicação Social:

 EDIFÍCIO SEDE/ÓRGÃO QUANTIDADE EDIFÍCIO ANEXO QUANTIDADE

9º andar - MCOM 02 4º andar - Leste - MT 02

8º andar - MCOM 01 4º andar - Oeste - MT 01

7º andar - MCOM 01 3º andar - Leste - SECOM 01

6º andar - MT 02 3º andar - Oeste - MCOM 01

5º andar - MPOR 02 2º andar - Leste - MT 01

4º andar - MT 02 2º andar - Oeste - MT 01

3º andar - MCOM 02 1º andar - Leste - MPOR 02

2º andar - MPOR e MT 01 1º andar - Oeste - MPOR 02

Sobreloja - MCOM 01 Coworking - MT 02

Portaria Central  02 Térreo Oeste  02

Portaria Privativa 02 Térreo Leste  01

TOTAL ED SEDE 18 TOTAL ED ANEXO 16

7.4. Nos postos onde se prevê apenas uma recepcionista, é devido ao baixo fluxo de pessoas, mas ainda assim é necessário para orientar e direcionar
visitantes nas dependências.

7.5. Por outro lado, as recepções que possuem mais de um posto o fazem devido ao alto fluxo de pessoas e ao horário prolongado de expediente,
exigindo um maior número de recepcionistas para atender a demanda.

7.6. Dessa forma, a ampliação dos postos de serviço visa adequar a estrutura contratual às reais necessidades dos ministérios, assegurando atendimento
adequado às demandas institucionais e melhoria na gestão dos serviços.

7.7. Essa ampliação é essencial para garantir a continuidade das atividades, evitando prejuízos operacionais e garantindo o bom funcionamento dos
setores estratégicos. 
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 3.104.077,56

8.1. Conforme Planilha de Custos e Formação de Preços estimativos realizada pelo Serviço de Compras Diretas e Pesquisa de Preços do Ministério dos
Transportes, foi apurado que o valor estimado e máximo da contratação para atender ao órgão por 12 meses é de R$3.104.077,56 (três milhões, cento e
quatro mil, setenta e sete reais  e cinquenta  e seis centavos).

JORNADA SALÁRIO QUANT. POSTOS VALOR UNITÁRIO POSTO
VALOR MENSAL 

POSTO
VALOR ANUAL POSTO

Cozinheiro(a) 44hs 1 R$8.633,07 R$ 8.633,07 R$ 103.596,84

Recepcionista 44hs 34 R$ 7.094,08 R$ 241.198,72 R$ 2.894.384,64

Supervisor(a) 44hs 1 R$ 8.841,34 R$ 8.841,34 R$ 106.096,08

TOTAL R$ 3.104.077,56

8.2. Os valores foram baseados na  Convenção Coletiva de Trabalho nº DF000042/2025 do Sindicatos dos Empregados em Empresas de asseio,
Conservação, Trabalho Temporário Prestação de Serviços Terceirizáveis do DF- SINDSERVIÇOS - DF.

Metodologia de precificação
8.3. No procedimento de pesquisa de preços, foram seguidas as orientações disciplinadas na Instrução Normativa nº 65 de 07 de julho de 2021 da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. Esta norma dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional.

8.4. No tocante às contratações de serviços deve-se também observar o que dispõe o Anexo V da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, a qual
estabelece diretrizes para elaboração do Projeto Básico ou Termo de Referência da contratação, dentre as quais inserem-se aquelas relativas à estimativa
de preços e preços referenciais mencionadas no item 2.9:

"2.9 Estimativa de preços e preços referenciais:

a) Refinar, se for necessário, a estimativa de preços ou meios de previsão de preços referenciais realizados nos Estudos Preliminares;

b) No caso de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o custo estimado da contratação deve contemplar o valor máximo global e mensal estabelecido em decorrência da

identificação dos elementos que compõem o preço dos serviços, definidos da seguinte forma:

b.1. por meio do preenchimento da planilha de custos e formação de preços, observados os custos dos , podendo ser motivadamente dispensada naquelas contratações em que a natureza dos

itens referentes ao serviço seu objeto torne inviável ou desnecessário o detalhamento dos custos para aferição da exequibilidade dos preços praticados;

b.2. por meio de fundamentada pesquisa dos preços praticados no mercado em contratações similares; ou ainda por meio da adoção de valores constantes de indicadores setoriais, tabelas de

fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes, se for o caso; e 

b.3. previsão de regras claras quanto à composição dos custos que impactem no valor global das propostas das

licitantes, principalmente no que se refere a regras de depreciação de equipamentos a serem utilizados no serviço."

Item 2 do Anexo VII-B da INº 5/2017:

2. Das vedações:

2.1. É vedado à Administração fixar nos atos convocatórios:

a) o quantitativo de mão de obra a ser utilizado na prestação do serviço, devendo sempre adotar unidade de medida que permita a quantificação da mão de obra que será necessária à execução do 

serviço;

b) os benefícios, ou seus valores, a serem concedidos pela contratada aos seus empregados, devendo adotar os benefícios e valores previstos em Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 

Trabalho, como mínimo obrigatório, quando houver;

Art. 9º da INº 65/2021 - Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva

Art. 9º Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na 

Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, ou outra que venha a substituí-la, observando, no que couber, o disposto nesta Instrução Normativa.

8.5. Assim sendo, a metodologia adotada na precificação do objeto da contratação é a disposta no item 2.9 da Instrução Normativa SEGES nº 5/2017,
através do preenchimento de planilha de custos e formação de preços.

8.6. Ao fazer sua própria composição de custos por meio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a  Administração garante a eficiência e
transparência no processo licitatório.

8.7. O detalhamento nas planilhas também permite a rápida comparação com as planilhas apresentadas pelas licitantes para fins de aceitação. 

8.8. Ao utilizar sua própria planilha, a Administração garante que os valores ali orçados equivalem de fato ao objeto licitado, pois planilhas de outros
contratos trazem peculiaridades e diferenciações nos valores de vale alimentação,  vale transporte e salários, que variam em função da Convenção
Coletiva, ou de materiais e equipamentos conforme demanda de cada edital.

8.9. Nesse caso, a Administração também se isenta dos inúmeros erros de cálculos que as empresas cometem ao fornecer orçamento à Administração, da
dificuldade em se conseguir orçamentos com  empresas, e principalmente dos riscos de preços superiores aos praticados no mercado em razão de
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orçamentos com sobrepreço, prática comum quando as empresas tomam conhecimento que a cotação servirá como parâmetro para estabelecer o valor
estimado ou máximo da licitação.

8.10. Dessa forma, a planilha de custo permitirá embasar, de forma objetiva, o julgamento das propostas segundo critério de menor preço, propiciando à
Administração, especificamente ao pregoeiro, no decorrer da sessão de  abertura das propostas, segurança para avaliar se os preços propostos estão
realmente de acordo com os valores  estimados pela Administração em suas pesquisas, preservando-se assim, o interesse público e a parcimônia no
que se refere ao dinheiro público. No relato do Acórdão nº1.405/2006, Plenário, o Ministro Marcos Vinicios Vilaça destaca:

“6. É importante notar que a pesquisa de preços não constitui mera exigência formal estabelecida pela Lei. Trata-se, na realidade, de etapa essencial ao processo licitatório, pois estabelece

balizas para que a Administração julgue se os valores ofertados são adequados. Sem valores de referência confiáveis, não há como avaliar a razoabilidade dos preços dos licitantes.”

8.11. Portanto, considerando a ordem de prioridade estabelecida na Instrução Normativa nº 05/2017, a metodologia utilizada para estimar os valores dos
serviços de recepção foi o auto preenchimento da Planilha de Custos e Formação de Preços, com os parâmetros estabelecidos em Convenção Coletiva de
Trabalho, regras da Instrução Normativa nº 05/2017, legislação trabalhista, fiscal e tributária vigentes.

8.12. Diante dos termos do Decreto nº 12.174/2024, de 11/09/2024, somente serão aceitas propostas que adotem na planilha de custos e formação de
preços valor igual ou superior ao orçado pela Administração que corresponderá à soma do salário e do auxílio alimentação.

Art. 5º  Na contratação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, somente serão aceitas, nos termos do edital, propostas que adotem, na planilha de custos e formação de preços, valor

igual ou superior ao orçado pela administração, que corresponderá à soma do salário e do auxílio-alimentação.

§ 1º  A critério da administração, mediante justificativa, outros benefícios de natureza trabalhista ou social poderão compor a planilha de custos e formação de preços.

§ 2º  Os valores de que trata este artigo deverão ser estimados com base na convenção coletiva, no acordo coletivo de trabalho ou no dissídio coletivo adequado à categoria profissional que executará o serviço 

contratado, considerada a base territorial de execução do objeto do contrato.

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. O parcelamento do objeto da contratação visa, em regra, ampliar a competitividade do certame e permitir maior participação de fornecedores
especializados em partes específicas do objeto. No entanto, o parcelamento da solução não é aplicável no caso da contratação desses serviços para Órgão.

9.2. O presente estudo tem como escopo a contratação de serviços com alocação de mão de obra de 02 (duas) categorias profissionais, além da
designação de um supervisor técnico para o acompanhamento e coordenação das atividades. Diante da interdependência funcional e da
complementaridade das atividades, conclui-se pela inviabilidade técnica e administrativa do parcelamento do objeto.

9.3. O artigo 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021 estabelece que:

“Sempre que possível e justificável, o objeto da licitação será dividido em lotes, visando ampliar a participação de licitantes em atenção ao interesse público.”

Contudo, o §2º do mesmo artigo ressalva:

“A autoridade competente poderá, mediante justificativa técnica e econômica, deixar de parcelar o objeto, quando o parcelamento puder: I – comprometer a execução do objeto; II –

acarretar perda da economia de escala; ou III – gerar maior custo para a Administração.”

9.4. Com base nesse dispositivo, destacam-se as seguintes razões técnicas e administrativas para o não parcelamento:

9.4.1. A contratação, em grupo único, dos seguintes postos: um (1) de cozinheiro(a), trinta e quatro (34) de recepcionista, além de um (1)
supervisor responsável pela coordenação de toda a equipe, justifica-se pela natureza integrada e complementar das atividades envolvidas, todas 
diretamente relacionadas à gestão e ao funcionamento das unidades sob responsabilidade do Ministério dos Transportes.

9.4.2. A inclusão de todos os postos em um único contrato visa garantir maior economia processual e eficiência administrativa, permitindo a
contratação de uma única empresa responsável pela gestão dos serviços, sem a necessidade de um preposto residente, uma vez que o supervisor
terá a atribuição de coordenar diretamente as equipes. Essa solução otimiza o acompanhamento das atividades, reduz custos e evita a
sobreposição de responsabilidades entre diferentes contratos.

9.4.3. A unificação dos serviços em um único contrato contribui significativamente para a simplificação e efetividade da fiscalização contratual,
uma vez que centraliza a interlocução com o fornecedor e evita a fragmentação das responsabilidades entre diferentes empresas. Essa abordagem
facilita o monitoramento do cumprimento das obrigações, permite uma gestão mais eficiente dos recursos humanos envolvidos e reduz o risco de
inconsistências na execução dos serviços.

9.5. Dessa forma, a opção pelo objeto não parcelado resguarda a economicidade, a eficiência e o interesse público, sendo a solução mais adequada às
peculiaridades da contratação.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Consideram-se contratações correlatas os contratos atualmente vigentes que serão substituídos por esta contratação:

a) Contrato n º 19/2024 - Serviços de cozinheiro, vigência se encerra em 15/09/2025.

b) Contrato nº 18/2022 - Serviços de recepção, vigência se encerra em 03/10/2025. O contrato foi prorrogado com cláusula resolutiva para
rescisão quando da conclusão deste processo.

10.2. Apesar da existência de contratos vigentes com o mesmo objeto, não haverá a necessidade da transição contratual com transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas em razão das características dos serviços executados.

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A contratação está alinhada ao Planejamento Estratégico (2024-2027) do Ministério dos Transportes, conforme informações divulgadas nas
seguintes fontes:

Portal da Estratégia (https://www.gov.br/transportes/pt-br/assuntos/portal-da-estrategia/planejamento-estrategico-2024-2027/planejamento-
estrategia)
(https://www.gov.br/transportes/pt-br/assuntos/elogroup_mt-plano-estrategico_ministerio-dos-transportes-2024.pdf)

11.2. Dessa forma, a contratação está em conformidade ao Objetivo Estratégico 6: Desenvolvimento Institucional, que visa desenvolver a capacidade
institucional do Ministério dos Transportes com foco em excelência e produtividade para o atendimento dos desafios prioritários, conforme descrito no
Planejamento Estratégico do MT (2024-2027).

11.3. Além disso, a contratação está em conformidade com os objetivos previstos no Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS) do Ministério dos
Transportes, com foco específico no eixo 5 – Inclusão dos negócios de impacto nas contratações públicas, que foi divulgado no link abaixo:

https://www.gov.br/transportes/pt-br/assuntos/portal-da-estrategia/arquivos-2025/plano-de-logistica-sustentavel-pls-versao-final.pdf.

11.4. Ainda, a demanda encontra-se aprovada no Plano de Contratações Anual 2025, conforme contratação 390004-97/2025.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 A presente contratação tem como objetivo atender às necessidades do órgão garantindo o pleno funcionamento das atividades institucionais.

12.2 Com essa nova contratação, espera-se alcançar os seguintes benefícios:

Otimização de custos administrativos e de gerenciamento ao longo de todo o processo contratual;
Conformidade legal, garantindo o cumprimento integral dos preceitos normativos vigentes;
Redução do risco de inadimplemento contratual, minimizando impactos financeiros e operacionais para a Administração;
Eficiência operacional, assegurando a continuidade dos serviços e o uso racional dos recursos públicos;
Atender ao público usuário, interno e externo, de forma eficiente que frequenta os Ministérios;
Dar o suporte adequado aos servidores para desempenho das atividades finalísticas do órgão das Unidades envolvidas;
Evitar a interrupção da prestação dos serviços dos órgãos.

12.3 Portanto, os ganhos almejados com esta contratação estão alinhados aos princípios da eficiência, economicidade e sustentabilidade, reforçando o
compromisso com a gestão responsável e eficaz dos recursos públicos. Ao garantir a continuidade e a melhoria dos serviços essenciais, a contratação não
apenas fortalece o funcionamento interno da instituição, mas também gera impactos positivos para a sociedade como um todo, ao fomentar práticas
sustentáveis e promover a inclusão e o desenvolvimento social.

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Não se vislumbra iniciativas a serem adotadas previamente à celebração do contrato em relação aos postos de recepcionista, supervisor e cozinheiro,
exceto quanto aos procedimentos para rescisão dos contratos vigentes com o mesmo objeto, de modo a evitar a sobreposição de contratos para o mesmo
objeto.

13.2 O ambiente das unidades do MT estão adequados para que os serviços de recepção,  supervisor e cozinheiro ora pretendido sejam prestados de
forma satisfatória, não havendo necessidade de modificações ou tomada de providências para que a solução a ser contratada produza seus efeitos.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 A contratação de serviços terceirizados pode gerar impactos ambientais indiretos, decorrentes das atividades cotidianas dos prestadores de serviços
e do uso de recursos materiais e energéticos. Abaixo, são detalhados os principais riscos ambientais identificados e as respectivas medidas de tratamento
ou mitigação, alinhadas aos princípios da sustentabilidade e à legislação ambiental vigente.

14.1.1 Possíveis Impactos Ambientais:

a) Geração de Resíduos Sólidos Produção de resíduos comuns (papel, embalagens plásticas, copos descartáveis) durante a execução dos serviços
administrativos e de recepção. Potencial descarte inadequado de resíduos recicláveis ou não recicláveis.

b) Consumo de Recursos Naturais Uso excessivo de energia elétrica e água durante o funcionamento das instalações e no desempenho das
atividades diárias. Consumo de materiais descartáveis, como papel, impactando diretamente o uso de recursos florestais.

c) Emissões de Carbono e Poluição Atmosférica Emissões indiretas relacionadas ao deslocamento dos trabalhadores e ao transporte de materiais
ou insumos necessários às atividades.

14.1.2 Medidas de Tratamento ou Mitigação:

a) Gestão de Resíduos Sólidos Coleta seletiva e reciclagem: Implementação de pontos de coleta seletiva em todas as unidades atendidas pela
contratação, incentivando a separação e destinação adequada de resíduos recicláveis e não recicláveis. Redução de descartáveis: Incentivo ao uso
de materiais reutilizáveis, como canecas e copos permanentes, em substituição a itens descartáveis.

b) Uso Racional de Recursos Naturais Economia de papel: Adotar práticas de digitalização de documentos e incentivo à impressão consciente,
utilizando preferencialmente papel reciclado ou com certificação ambiental. Eficiência no consumo de energia: Campanhas internas para
conscientização sobre o uso eficiente de equipamentos elétricos, como o desligamento de computadores e luzes em períodos de inatividade. Uso
consciente de água: Instalação de dispositivos economizadores, como torneiras com temporizadores ou arejadores, nas dependências da
instituição.

c) Redução de Emissões e Poluição Mobilidade sustentável: Incentivar os prestadores a utilizarem transporte público ou formas alternativas,
como bicicletas, para reduzir a pegada de carbono associada ao deslocamento. Otimização de logística: Planejamento racional do transporte de
insumos, buscando minimizar viagens e emissões associadas.

d) Sensibilização e Treinamento Ambiental Capacitação de trabalhadores: Inclusão de treinamentos sobre práticas sustentáveis e
responsabilidade ambiental, com foco na minimização de impactos ambientais durante o desempenho das atividades.

14.1.3. Benefícios das Medidas Mitigadoras Redução de custos: O uso eficiente de energia, água e materiais pode gerar economia financeira
para a Administração, promovendo a economicidade sem prejuízo à qualidade do serviço.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A análise dos Estudos Preliminares confirma a viabilidade da contratação dos serviços de , com vistas aocozinheiro(a), recepcionista e supervisor(a)
atendimento das demandas operacionais do Ministério dos Transportes (MT), conforme os seguintes aspectos:

a) Atendimento às Necessidades Operacionais
A contratação visa suprir a necessidade de continuidade dos serviços de recepção, alimentação e supervisão, que são essenciais ao funcionamento
eficiente das unidades do MT. A ausência desses profissionais pode comprometer o atendimento, a logística interna e a organização das rotinas
administrativas.

b) Impacto Orçamentário e Justificativa Econômica
Embora os custos previstos sejam superiores aos do contrato anterior , a contratação se justifica pela manutenção da qualidade e pela continuidade dos
serviços. A gestão orçamentária será monitorada para mitigar impactos em outras áreas.

c) Capacidade do Mercado Fornecedor
A pesquisa de mercado indicou a existência de empresas qualificadas e com capacidade técnica para a execução dos serviços, garantindo a viabilidade do
processo licitatório e a adequada execução contratual.

d) Conformidade Legal e Responsabilidade Social
A contratação está em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis. Além disso, considera diretrizes de responsabilidade
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social, como a possibilidade de inclusão de mulheres vítimas de violência doméstica e a adoção de práticas sustentáveis, o que agrega valor à solução
contratual.

 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ROSE LEUDA FREITAS DAMASCENO
Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 22/08/2025 às 13:12:00.

 

 

 

 

 

 

FRANCISCA INEZ CANDEIRA COSTA
Integrante Técnico Titular

 Assinou eletronicamente em 22/08/2025 às 14:21:12.

 

 

 

 

 

 

CATIA ROBERTA JULIO
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 22/08/2025 às 16:13:22.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANEXO II -   INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS - IMR 

FINALIDADE  COMPETÊNCIA  
UNIDADE   PERÍODO DE 

MEDIÇÃO 
 

Nº CONTRATO  INSTRUM. DE 
MEDIÇÃO 

 

CONTRATADA  META  
FORMA DE ACOMPANHAMENTO Relatório circunstanciado emitido pela equipe de fiscalização. 

MECANISMO DE CÁLCULO 
Pontuação total das ocorrências = somatório de n° de ocorrências x pontuação de cada 
ocorrência; de acordo com mecanismo de cálculo de cada indicador. 

INDICADORES - IMR 
Indicador Situações 

aplicáveis 
Mecanismo de Cálculo Nº de ocorrências 

no mês 
Pontuação Subtotal 

Gerir a jornada de 

trabalho dos 

colaboradores 

Deixar de 

acompanhar a 

execução 

contratual da 

jornada de 

trabalho, gerando 

excesso de horas 

negativas e horas 

positivas sem a 

devida 

autorização (IN 

81/2024). 

Contabilizado, por quantidade de 
ocorrências no  mês 

Ex. 1: empresa deixou de 

acompanhar a execução da jornada 

deixando mais de 50% dos 

colaboradores gerar excesso de 

horas positivas = 1 ocorrência. 

Ex. 2: empresa deixou de 
acompanhar a execução da jornada 
deixando mais de 50% dos 
colaboradores gerar excesso de 
horas negativas ou positivas 3 meses  
= 3 ocorrências. 

 
 
 
 
 
 

3 

 
 
 
 
 

 

Disponibilização 

de cobertura 

Ausência de 

cobertura após 

solicitação pela 

Administração, de 

acordo com o 

previsto em Edital 

e seus anexos. 

 

 

Contabilizado por quantidade de 
ocorrências no  mês. 

Ex. 1: empresa deixou de cobrir 

colaborador após solicitação do 

órgão por  2 vezes no mês = 1 

ocorrência. 

 

 
 
 

 

3 

 
 
 
 
 
 

Atraso no 

pagamento de 

qualquer verba 

trabalhista 

Não realizar no 

prazo legal o 

pagamento das 

verbas 

trabalhistas  

 

Contabilizado por quantidade de 
ocorrências. 

Ex. 1: empresa atrasou  todos os 

salários   = 1 ocorrência. 

Ex. 2: empresa atrasou  todos os 

salários e o FGTS   = 2 ocorrências. 

 

 
 
 

6 

 

Exposição de 

Informação sem 

autorização 

Dar causa ou 

contribuir para que 

o nível de 

segurança da 

informação do MT 

seja fragilizado ou 

exposto. 

Contabilizado por quantidade de 
ocorrências. 

Ex. 1: empresa falhou 1 vez 

(exposição de informação sem 

autorização) = 1 ocorrência. 

Ex. 2: empresa falhou 3 vezes 
(exposição de informação sem 
autorização) = 3 ocorrências. 

 

 

 

 

10 

 



Não apresentação 

de documentação 

solicitada pela 

equipe fiscal 

Não apresentação 

de documentação 

solicitada pela 

equipe de 

fiscalização 

Contabilizado por quantidade de 
ocorrências. 

Ex. 1: empresa deixou de apresentar 

a documentação solicitada no mês = 

1 ocorrência. 

 

 

3 

 

Não fornecer o 

uniforme   

completo 

conforme 

determinado no 

contrato. 

 

 

Deixar de fornecer 

o uniforme 

completo e nos 

prazos estipulados 

no contrato. 

Contabilizado por quantidade de 
ocorrências. 

 

Ex. 1: empresa deixou de entregar o 
uniforme completo dentro do prazo 
estipulado no contrato = 1 
ocorrência. 

 

3 

 

Verificar a 

utilização correta 

das vestimentas e 

dos uniformes por 

parte dos 

funcionários, 

devendo tomar as 

providências 

necessárias no 

caso de 

descumprimento, 

informando ao 

fiscal do contrato 

Deixar de adotar 

as providências 

imediatas para a 

regularização. 

Contabilizado por quantidade de 
ocorrências. 

 

Ex. 50% dos funcionarios não utilizar 
o uniforme completo no dia = 1 
ocorrência. 

 

3 

 

TOTAL   
 

Ocorrência Pontuação 
Leve 3 
Média 6 
Grave 10 

 

Faixa Pontuação Acumulada Desconto 
Tolerância De 0 a 25 pontos 0% 
1 De 26 a 35 pontos 1% 
2 De 36 a 44 pontos 2% 
3 De 45 a 54 pontos 4% 
4 De 55 a 65 pontos 6% 
5 De 66 a 74 pontos 9% 
6 Acima de 75 pontos 10% 

 

ASSINATURA DO FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO ASSINATURA DO PREPOSTO DA EMPRESA 
 
 
 
NOTAS 

 

1 - A utilização do presente IMR não impede que a fiscalização do contrato instaure, a qualquer tempo, processo de aplicação de penalidade por 
descumprimento contratual, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

2 - O cometimento reiterado de ocorrências em 1 indicador específico do IMR dará ensejo ao processo de aplicação de penalidade por 
descumprimento contratual. 

 

 

3 - Além de eventuais descontos na fatura, por ocasião das ocorrências registradas por meio do IMR, a contratada estará sujeita a glosa por serviço 

não prestado (e.g.: ausência de reposição em postos de trabalho, interrupção no serviço prestado, não entrega de materiais, dentre outros). 

 



 

4. O percentual será aplicado em cima do valor da fatura que está sendo paga.  

- O período de apuração deste instrumento é mensal, não cabendo desconto de forma cumulativa 
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ANEXO III -  DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA 

PRIVADA E A  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Declaro que a empresa ____________________________-_________________,  

inscrita no CNPJ (MF) no _ , inscrição estadual 

no _________, estabelecida em __________, possui os seguintes contratos firmados 

com a iniciativa privada e a administração pública: 
 
 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato (R$) Valor total do contrato (R$) 

   

   

   

   

Valor Total dos Contratos 
 

 
Local e data 

 
 

 

Assinatura e carimbo do emissor 

 
 

Observação: 
Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo dos 
órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 

 
COMPROVAÇÃO DA SUBCONDIÇÃO 

 
Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 (um doze 
avos) do valor dos contratos firmados com a administração pública e com a iniciativa privada. 

 

Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1 Valor total dos contratos 
 
Obs.: Esse resultado deverá ser superior a 1. 

 

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO 3. 
 
Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de contratos 
firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à receita bruta. 

 

(Valor da receita bruta – Valor total dos contratos) x 100 = Valor da receita bruta 
 
Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), o licitante deverá 
apresentar as devidas justificativas. 

 
 
 
 
 



JUSTIFICATIVAS PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL SUPERIOR A 10% 

Observações: 

 

1. Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa; 

2. A licitante deverá informar todos os contratos vigentes. 

 

 

 

Recepcionista 

• Contrato vigente:  

• Nova contratação: 

• Veículos 

• Nova contratação: 
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ANEXO IV -    MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA OBRIGAÇÃO DE 
DESENQUADRAMENTO DO SIMPLES NACIONAL (EXCLUSIVO PARA ME e EPP’S 

OPTANTES DO SIMPLES NACIONAL) 
 
 

 
A empresa    (identificação do licitante), inscrita no 

CNPJ    nº    ___________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 

   _ (nome do representante), portador(a) da Cédula de Identidade 

RG nº  e do CPF nº , DECLARA CIÊNCIA, sob as penas da Lei, 

das seguintes condições e obrigações previstas no Edital e Anexos:  

 

1) Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar 

das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006;  

 

2) Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de 

serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples 

Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 

30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar 

das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 

 

3) Para efeito de comprovação da comunicação, apresentar cópia do ofício enviado à 

Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o 

último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

 
 
 
 

Local,  , em       de de 
 

  
 
 
 

(assinatura do representante legal do licitante) 
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ANEXO  V -   MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO 
FAMILIAR/IMPEDIMENTO 

 
 

 

Eu__________________________________________________________________________, 

portador do RG nº ________________________________, CPF 

_________________________, residente e domiciliado na 

____________________________________________________________________________

___________________________________________________, cidade de 

_____________________________/_____________, CEP ___________________, Declaro, 

para os fins do disposto no Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 2010, que NÃO possuo relação 

familiar com agente público deste órgão ou entidade. Entende-se por familiar: o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 

terceiro grau. Declaro ainda serem verdadeiras as informações aqui prestadas, sob pena de 

demissão por justa causa, caso se constate alguma falsidade, comprometendo-me, ainda, em 

fazer a imediata comunicação à Empresa _____________________________ sobre qualquer 

alteração das informações acima.  

 

 

___________________, _____de _________________ de 20_____ 

 

 

__________________________________________________ 

Assinatura do funcionário 
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ANEXO VI  -    MODELO DE AUTORIZAÇÃO DE DESTAQUES NO 

PAGAMENTO MENSAL E DE RETENÇÃO E UTILIZAÇÃO DA GARANTIA 

 
CONTRATO N° XXXX 

 
    (identificação do licitante), inscrita no CNPJ    

nº    _ , por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

   _ (nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG nº

 _ e do CPF nº , AUTORIZA, conforme estabelecido na alínea 

"d" do item 1.2 do Anexo VII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, da Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e dos dispositivos 

correspondentes do Edital: 

 
(X) que os valores relativos aos salários e demais verbas trabalhistas devidos aos trabalhadores 

alocados na execução do contrato sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos 

trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da Contratada, 

até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis, conforme o conforme 

estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

 
(X) que os valores provisionados para o pagamento de férias, 13° salário e rescisão contratual dos 

trabalhadores alocados na execução do contrato sejam destacados do valor mensal e depositados 

em conta-corrente vinculada, bloqueada para movimentação e aberta em nome da empresa junto a 

instituição bancária oficial, conforme estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017 

 
(X) que os valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS sejam retidos na 

fatura e depositados diretamente nas respectivas contas vinculadas dos trabalhadores alocados na 

execução do contrato, observada a legislação específica, e conforme estabelecido na alínea "d" do 

item 1.2 do Anexo VII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017 ; 

 
(X) que a Contratante utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das verbas 
rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a Contratada não efetue tais 
pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, conforme 
estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

 
Em       de de    

 
 



 

(assinatura do representante legal do licitante) 
 

 
 



ANEXO VII 

Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pelo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. 
Guilherme Mastrichi Basso, pela Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, pelo 

Procurador-Chefe da PRT da 10ª Região, Doutor Brasilino Santos Ramos e pelo Procurador do Trabalho Dr. 
Fábio Leal Cardoso, e a UNIÃO, neste ato representada pelo Procurador-Geral da União, Dr. Moacir Antonio da 

Silva Machado, pela Sub Procuradora Regional da União - 1ª Região, Doutora Helia Maria de Oliveira Bettero e 

pelo Advogado da União, Dr. Mário Luiz Guerreiro; 

 
CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral não eventual seja ofertada 

pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinação e mediante contraprestação pecuniária, será regida 

obrigatoriamente pela Consolidação das Leis do Trabalho ou por estatuto próprio, quando se tratar de relação 

de trabalho de natureza estatutária, com a Administração Pública; 

 
CONSIDERANDO que a legislação consolidada em seu art. 9º, comina de nulidade absoluta todos os atos 

praticados com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da lei trabalhista; 

 
CONSIDERANDO que as sociedades cooperativas, segundo a Lei n. 5.764, de 16.12.1971, art. 4º, “(...) são 

sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas à falência, 
constituídas para prestar serviços aos associados”. 

 
CONSIDERANDO que as cooperativas podem prestar serviços a não associados somente em caráter 
excepcional e desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais previstos na sua norma estatutária, (art. 86, 
da Lei n. 5.764, de 16.12.1971), aspecto legal que revela a patente impossibilidade jurídica das cooperativas 

funcionarem como agências de locação de mão-de-obra terceirizada; 

 
CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida ao princípio da legalidade, e que a 

prática do merchandage é vedada pelo art. 3º, da CLT e repelida pela jurisprudência sumulada do C. TST (En. 
331); 

 
CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por cooperativas de mão-de-obra, que prestam serviços de 

natureza subordinada à UNIÃO embora laborem em situação fática idêntica a dos empregados das empresas 

prestadoras de serviços terceirizáveis, encontram-se à margem de qualquer proteção jurídico-laboral, sendo- 
lhes sonegada a incidência de normas protetivas do trabalho, especialmente àquelas destinadas a tutelar a 

segurança e higidez do trabalho subordinado, o que afronta o princípio da isonomia, a dignidade da pessoa 

humana e os valores sociais do trabalho (arts. 5º, caput e 1º, III e IV da Constituição Federal); 

 
CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços (no caso a administração pública) 
tem responsabilidade sucessiva por eventuais débitos trabalhistas do fornecedor de mão-de-obra, nos termos 

do Enunciado 331, do TST, o que poderia gerar graves prejuízos financeiros ao erário, na hipótese de se apurar 
a presença dos requisitos do art. 3º, da CLT na atividade de intermediação de mão-de-obra patrocinada por 
falsas cooperativas; 

 
CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das Cooperativas aprovada na 90ª sessão, da 

OIT – Organização Internacional do Trabalho, em junho de 2002, dispondo que os Estados devem implementar 
políticas no sentido de: 

 
“8.1.b Garantir que as cooperativas não sejam criadas para, ou direcionadas a, o não cumprimento das leis do 

trabalho ou usadas para estabelecer relações de emprego disfarçadas, e combater pseudocooperativas que 

violam os direitos dos trabalhadores velando para que a lei trabalhista seja aplicada em todas as empresas”. 

 
RESOLVEM 

 
Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em tramitação perante a MM. 
Vigésima Vara do Trabalho de Brasília-DF, mediante os seguintes termos: 

 
Cláusula Primeira - A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores, por meio de cooperativas de mão-de-obra, 
para a prestação de serviços ligados às suas atividades-fim ou meio, quando o labor, por sua própria natureza, 
demandar execução em estado de subordinação, quer em relação ao tomador, ou em relação ao fornecedor 



dos serviços, constituindo elemento essencial ao desenvolvimento e à prestação dos serviços terceirizados, 
sendo eles: 

 
a) – Serviços de limpeza; 
b) – Serviços de conservação; 
c) – Serviços de segurança, de vigilância e de portaria; 
d) – Serviços de recepção; 
e) – Serviços de copeiragem; 
f) – Serviços de reprografia; 

g) – Serviços de telefonia; 
h) – Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações; 
i) – Serviços de secretariado e secretariado executivo; 
j) – Serviços de auxiliar de escritório; 

k) – Serviços de auxiliar administrativo; 
l) – Serviços de office boy (contínuo); 
m) – Serviços de digitação; 
n) – Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas; 
o) – Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos pelo próprio órgão licitante; 
p) – Serviços de ascensorista; 
q) – Serviços de enfermagem; e 
r) – Serviços de agentes comunitários de saúde. 

 
Parágrafo Primeiro – O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de terceirização sem previsão legal. 

 
Parágrafo Segundo – As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicação e acordos prévios, ampliar 
o rol de serviços elencados no caput. 

 
Cláusula Segunda - Considera-se cooperativa de mão-de-obra, aquela associação cuja atividade precípua seja 

a mera intermediação individual de trabalhadores de uma ou várias profissões (inexistindo assim vínculo de 

solidariedade entre seus associados), que não detenham qualquer meio de produção, e cujos serviços sejam 

prestados a terceiros, de forma individual (e não coletiva), pelos seus associados. 

 
Cláusula Terceira - A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de licitação, a fim de esclarecer 
a natureza dos serviços licitados, determinando, por conseguinte, se os mesmos podem ser prestados por 
empresas prestadoras de serviços (trabalhadores subordinados), cooperativas de trabalho, trabalhadores 

autônomos, avulsos ou eventuais; 

 
Parágrafo Primeiro - É lícita a contratação de genuínas sociedades cooperativas desde que os serviços licitados 

não estejam incluídos no rol inserido nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira e sejam prestados em caráter 
coletivo e com absoluta autonomia dos cooperados, seja em relação às cooperativas, seja em relação ao 

tomador dos serviços, devendo ser juntada, na fase de habilitação, listagem contendo o nome de todos os 

associados. Esclarecem as partes que somente os serviços podem ser terceirizados, restando absolutamente 

vedado o fornecimento (intermediação de mão-de-obra) de trabalhadores a órgãos públicos por cooperativas de 

qualquer natureza. 

 
Parágrafo Segundo – Os editais de licitação que se destinem a contratar os serviços disciplinados pela Cláusula 

Primeira deverão fazer expressa menção ao presente termo de conciliação e sua homologação, se possível 
transcrevendo-os na íntegra ou fazendo parte integrante desses editais, como anexo. 

 
Parágrafo Terceiro - Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, a licitante vencedora do certame 

deverá comprovar a condição de empregadora dos prestadores de serviços para as quais se objetiva a 

contratação, constituindo-se esse requisito, condição obrigatória à assinatura do respectivo contrato. 

 
DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO 

 
Cláusula Quarta – A UNIÃO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte) correspondente a R$ 1.000,00 (um mil 
reais) por trabalhador que esteja em desacordo com as condições estabelecidas no presente Termo de 

Conciliação, sendo a mesma reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT). 

 
Parágrafo Primeiro – O servidor público que, em nome da Administração, firmar o contrato de prestação de 

serviços nas atividades relacionadas nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira, será responsável solidário por 



qualquer contratação irregular, respondendo pela multa prevista no caput, sem prejuízo das demais cominações 

legais. 

 
Parágrafo Segundo – Em caso de notícia de descumprimento dos termos firmados neste ajuste, a UNIÃO, depois 

de intimada, terá prazo de 20 (vinte) dias para apresentar sua justificativa perante o Ministério Público do 

Trabalho. 

 
DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA 

 
Cláusula Quinta – A UNIÃO se compromete a recomendar o estabelecimento das mesmas diretrizes ora 

pactuadas em relação às autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista, 
a fim de vincular todos os órgãos integrantes da administração pública indireta ao cumprimento do presente 

termo de conciliação, sendo que em relação às empresas públicas e sociedades de economia mista deverá ser 
dado conhecimento ao Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais – DEST, do Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão, ou órgão equivalente, para que discipline a matéria no âmbito de sua 

competência. 

 
DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE 

 
Cláusula Sexta – - As partes submetem os termos da presente conciliação à homologação do Juízo da MM. 
Vigésima Vara do Trabalho, para que o ajuste gere os seus efeitos jurídicos. 

 
Cláusula Sétima - Os termos da presente avença gerarão seus efeitos jurídicos a partir da data de sua 

homologação judicial. 

 
Parágrafo único – Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Cooperativas, que contrariem o presente acordo, 
não serão renovados ou prorrogados. 

 
Cláusula Oitava -A presente conciliação extingue o processo com exame do mérito apenas em relação à UNIÃO, 
prosseguindo o feito quanto aos demais réus. Dito isto, por estarem as partes ajustadas e compromissadas, 
firmam a presente conciliação em cinco vias, a qual terá eficácia de título judicial, nos termos dos artigos 831, 
parágrafo único, e 876, caput, da CLT. 

 
Brasília, 05 de junho de 2003. 

 
GUILHERME MASTRICHI BASSO GUIOMAR RECHIA GOMES Procurador-Geral do Trabalho Vice- 
Procuradora-Geral do Trabalho 

 
BRASILINO SANTOS RAMOS FÁBIO LEAL CARDOSO 

 
Procurador-Chefe/PRT 10ª Região Procurador do Trabalho 

 
MOACIR ANTONIO DA SILVA MACHADO Procurador-Geral da União 

HELIA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO MÁRIOLUIZ GUERREIRO 

Sub-Procuradora-Regional da União–1ª Região Advogado da União 

Testemunhas: 

GRIJALBO FERNANDES COUTINHO 
Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA 

 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES Presidente da Associação dos Juízes Federais do Brasil - AJUFE 
 

REGINA BUTRUS 
Presidente da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT 
*Termo de Conciliação Judicial celebrado entre a União e o Ministério Público do Trabalho, nos autos do 

processo nº 1082/02, da 20ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, homologado em 05 de junho de 2003. 
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